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7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condiçoes desta
Cobertura Adicional.

s. DEFTNTÇÕES
8.í. Em acréscimo às definiçoes constantes das Condiçoes Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes defnições:
l. Autor/Reclamante: aquele que propóe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Conúato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é obleto
da Apólice em questâo.
11. Limite Máximo de tndenlzação: valor mâimo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenclárlas: são aquelas especificadas pela Lei na 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuiçôes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhlstas: entende-se por obrigaçóes trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsldlárla: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo ludicial.

Fi'r',o i,'" qrLflunto
SEGUNOs
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leitura não dlspensa a consulta das Condlçóes
Contratuais do produto na páglna da internet da Superinlendência
de Seguros Prlvados (https:/ irww.gov.br/su3ep/pt-br) ou da Junto
seguros Üuntosêguros.com).

EI FRoNTISPÍcIo DE APÓLIoE SEGURo GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

GNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: 0910'1 12025 15:33:24

N' Apólice Seguro Garantia: Í0-0775-0445832
Proposta: 5003413
Controle lnterno (Código Controle): 987226948
N" de RegisÍo SUSEP: 05436202500í007750445832

DAOOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 120, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: ZE DE HERCILIO COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

CPF/CNPJ: 21 .802.536/0001 -09 RUA DA IMPRENSA 314, LOJA A, CAJUINA SAO GERALDO -

CEP: 63.022-355 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046.5 E 2 S COHRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
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N ' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0/f45832
Proposta: 50034í3
Controle lnterno (Código Controle): 987226948
N' de Registro SUSEP : 054362025001 00Tl 504/,5832

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantla Contratada

Modalidâde Limite Máximo dê Sarântia {LMG)

Executante Fornecedor R$ 792,90

tulodalidade e Coberturã Adicional

Exêculante Fornecedor

Despesas de Contençâo e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades R$ 792,90

Demonstrativo de Prêmio:

ictrai. Sr?.$ I unto

Descri da Garantla: Coberturas, valores e razos revistos na A tce:

SEGUROS

BaífiÕ

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

Vigênciâ

lnicio T eIni in o

0610412026

06t04t2026

0610412026

0610112025 06t04t2026

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmlo Total

Parcela
1

R$ 80,00

R$ 80,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Venclmento
0910212025

Ne Carnê
23786'171

Valor(R$)
R$ 160,00

siÊ.n-tôôqlaôP§/Pã.Ô.*.tc(Fan!!ópir|bÔE4dlaôürr.ci.e5-É.q.rÉidr&qlrqddô!ftc)DdÚbÉor.rr5ô

Limite Máximo de lndenizacão
(LM r)

R$ 792,90 0610'12025

R$ 7,9s 0610112025

R$ 792,90 0610112025
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N ' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445832
Proposta: 5003413
Controle lnterno (Código Controle): 9872269tt8
N' de Registro SUS EP : 05436202500í 0077 50445832

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍorme termos e condiçóes descritos no Conüato Ne2025.0í.06.0053.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açóes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenaçáo judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO sela condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo êntre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UT]LIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO,

-,,, ic,,,-1 l; '-.: .' : .

iunFpir'i',o i'o 6441
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N' Apólice Seguro Garantia: Í0-0775-0445832
Proposta: 50034í 3
Controle lnterno (Código Controle): 987226948
N' de Reg istro SU SEP: 054362025001 0077 50445832

coNDrÇÓEs coNTRATUATS

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.'Q 1 541 4.63637 1 t2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.í . Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no ConÍato Principal
para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
2,1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer pÍeiuízos ocaslonados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequêncla de:
a) obrigações trabalhistas e prevldenclárlas, salvo se expÍessamente contÍatada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade clvll, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantldas, decorrentes de atos ou Íatos de Íesponsabalidade
do Segurado, que tenham contribuído dê ÍoÍma deteÍmlnante paÍa ocoÍrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do ContÍato Prlnclpal guê não sêlam dê Íesponsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no ContÍato Prlnclpal, conÍorme constante no
momento da subscrição de Íisco pela SeguradoÍa, asslm como todos os evêntos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantla técnica do obieto do
Contrato Princlpal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apÍesentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantla do ContÍato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebellão, lnsurrelçáo, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de diÍeito, civll ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por melo de atos de terrorlsmo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preluízos e despesas
emergentês ou consequentes de qualquer Íorma de radiagão, contaminação, resíduo ou
fissão, lnclusive, mas não se llmitando, às nucleares e lonlzantes;
k) obrigações que não esteiam expÍessamente garantidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprlmento de obÍlgações fiscais e trlbutárlas;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropÍiação indébita ou quaisqueÍ crimês
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamênto ou liberação financelra a malor pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

AP0LiC[]1i,i i,i',i
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o) rêÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reíazlmento da obrigação garantlda decorrente de alteração de proreto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficlência ou deficiência de material e/ou serviços dô orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocaslão de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárlas à execução e conclusão do obleto desta garantaa e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
concêder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nêgá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabllldade de lndenização;
s) preluízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
êmissão de Endosso;
t) qualsquer Prejuízos, perdas e/ou demals penalidades decoÍrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com partlclpação dolosa do Segurado ê/ou seus representantes;
u) qualsquer das hipóteses prevlstas no art.99 e/ou aÍt. í02 da Lel 14,13312021.

3. PRÊMIO
3,1. O Tomador é responsávêl pêlo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rat*die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.Í . O evenlual valor de devolução Pro+at*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3,2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçÔES E ATUALIZAçÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçôes posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificaçâo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissâo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, Íenovações e atuallzações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo Índlce constante do Contrato Prlncipal.
4.4. Ao aceltar a presente Apóllce, Segurado e Tomador reconhecem o seu devêr em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrlgação constante do Obieto da
Garantla que lnfluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou náo, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.
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4'5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamenio do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinlstro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Prlnclpal, a Seguradora se
compromete a renovaÍ a Apólice enquanto houver rlsco a ser cobêrto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outÍa aceita pelo Segurado ou acêitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DE SIN|STRO
5.1 . ExpeClalivajÊ_lijnlstrc: lnstauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisqueÍ das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execuçáo do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5,1.Í. Tão logo tome conhêcimenlo de qualquer inadimplência contratuat do Tomador, o
Segurado deverá imedlatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e piazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinÍstro" constante do sítlo eletrônico da Seguradora.
5.1.2, A não comunicação da Expectativa de Slnlstro sê configura em hlpótese de perda de
dlrelto, pelo Segurado, a eventual indenlzação securitária por Prejuízos decorrentês,
relaclonados ou reÍerentes ao evento não comunlcado nos termos do ltem 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventua! conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2,1. Havendo previsáo no Contrato Principal de deÍlagração do comitê de resolução de
conflito ê/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das Íegras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir êventual contÍovérsia acerca da Erpectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontÍar soluções eliclentes paÍa mitigar Preluízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratatlvas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3, Reclamação de Slnlstro: não sanado o lnadimplemento, a Expectatlva de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo admlnlstratlvo para apuração do
lnadlmplemento e consequente rescisão do ContÍato Princlpal e/ou a aplicação de
penalldades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Slnistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinlstro.
5.4. Caractêrização do Sinlstro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Preiuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

SEGURO9
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a aprêsentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o contÍato prlncipal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houvér, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato prlncipal;
d) cópia das notas fiscals, ou outros documentos de cobrança emitldos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administÍativo que documentou a inadimp!êncla do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Princlpal e/ou na aplicação de multa, contendo a notlficação de
penalldades ao Tomador e sua publicação em Dlário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substltuto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substltuto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências iníormando os Prejuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retldos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entÍe Segurado e Tomador, relacionados à inadlmplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Begulaçáe_do§injstrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos eiou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo pÍevisto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua conlagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de declsão ludlcial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na
possibilidade de execução da gaÍantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompldo, reiniciando a partir do primeiro dla útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sldo interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou
b) execuçáo da obrigaçáo garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Preiuízo serão conslderados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
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correção monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantia contratual ou legal.
S"!.!. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.í acima, na ocorrência de sinisÍo, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Piincipal, serão
utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo àevido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Prlnclpal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores poÍ ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da Indenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçâo ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.1 . O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.í. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7,1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à tÍtulo de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Ob,eto da Garantia e ao ContÍato
Principal.
7.2, Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Preiuízos e danos êm geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, Íenovação, reÍoÍma, substituição preventlva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinlstro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou iustificatlva desproporclonal ao risco de Sinistro.
7,3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Dêspesas de Salvamento, apllcam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providênclas as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
lil. dos comprovantes de pagamênto ou desembolso reatlzados pelo Segurado, reíerente às
Despesas de Contenção e Salvamento,

8. PERDA DE DIREITOS
8,í. O Segurado perderá o diÍeito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hlpóteses:

',Õirlls§lCi-;r- ;-i: : a
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll, Descumprlmento de obrigações do Tomador decorÍentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determlnante para a
ocorrência do Slnlstro;
lV. Se o Segurado não cumprlr lntegralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuals desta Apólice;
V, Se o Segurado ou seu repÍesentante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agÍavamento de risco de lnadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl, Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuêncla prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do Íisco coberto; e (ii) tal sltuação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado sllenciou de má.Íé;
Vll. Ausência ou intempestivldade da comunlcação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.Í.Í destas Condiçôes Contratuais, caso configure agravamento do rlsco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2, O Segurado está ciente das hlpóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encaÍgos, desembolsos e despesas de sua Íesponsabilidade,
assumidos e acordados no âmblto do Contrato Prlncipal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apóllce / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evênto ou
lnadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do ObJeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórlos dos responsávels técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrlgações prevlstas nesta Apóllce e não lnviabiliza eventual aplicação das hlpóteses de
perda de direlto à lndenizaçáo prevlstas nesta cláusula.

L EXTTNçÃO OA COBERTURA
9.1 . A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorÍer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
maniÍestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamenlo da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.Í. Para cobêrluras com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI
indicado na Apóllce, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2, A responsabllidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de í (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

untogEgUROS
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10. coNcoRRÊttcll oe ApóLtcEs E GARANTIAS
Í0.í. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementáres.
10'2' No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a náo resultar em auÍeriçâo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSAS
1Í.í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
í 2.í . A contralaçâo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o ptazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 1 2.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
12.3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o tato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitaÇáo da proposta dependa de contrataçáo ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
12,5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçáo da proposta.
í2.6. A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. OTSPOSTçÕES GERATS
13.1. Ouando sollcltado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o coÍreto cumprlmento das obrigações garantldas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos ê prestadores de serviço da Seguradora no
cantêlro de obras, se necessário.
13,1.í. O dlrelto da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumpÍimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apóllce.
13,2. No tocante à alocação dos riscos prevlstos nesta garantia, havendo contrarledade e/ou
divergêncla entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as dlsposlções da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerêncla das condições e termos desta Apóllce
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuals.
í3.3.1, Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de Íetomada e não
oÍerece cobertuÍa para as hipóteses prevlstas no art. í02 da Lei de Licitações ne 14.'13312021.
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í3.4' Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Ápdiie ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
í3.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
Í3.7. A presente Apólice náo conta com Íranquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovaçâo ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hllpg//\ruvr1gov.brlsusep.

14. DEFTNTÇÕES
í4.í. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradorar que representa Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV, Contrato Principal: instrumento conÍatual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaçóes técnicas, no qual consta as obrigaçóes de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizaçâo do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Preiuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou
efetivaçáo dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Obieto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor
Substituto.
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve óer cónfundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenizaçâo por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresionderá ao valor indicádo, subtraído o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xll. Limlte Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Preiuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contralual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância dêvida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de
seguro contratada. A falta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVl, Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devoluçáo
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência nâo decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de coberlura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica conÍatada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislaçáo.
XXll, Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENC!ÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.c 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
í.Í . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em lulgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

L\Y unto
SEGUROS
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do Contrato Principal obieto desta garantia, ocoÍridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilldade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. Rtscos ExcLUlDos
2.1. Em acrésclmo às exclusôes constantes da cobêrtura prlncipal, não estão
cobenura adlclonal, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cêssantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

incluídos na

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUD]CIAL
3.í . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açoes ludiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, iuntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até í0 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.Í. Erpectalila-dF-SiinistÍo: quando o Segurado Íor cltado para apresentar deÍesa tÍabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que relvlndlque vêrbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e dê todo(s) o(s) documento(s) Juntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.Í.Í. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescriciona! previsto no art. 7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reíere ao Dlrelto do Trabalho.
4,1,2. Sêm preiuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se sulelta ao prazo prescricional apllcável aos
seguros em gêral,
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Slnlstro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado
a declsáo condenatória ou homologatória de acordo iudicial.
4.2.1. Par.a a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópla da sentença e da certidão de seu trânslto em iulgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamantê trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentÍo do peÍíodo dê Vigência da Apólice, ê que reconhêça a responsabilidade
subsldlárla do SeguÍado ao pagamênto de vêÍbas dê natuÍeza trabalhista e/ou prevldenclárla
Inadlmplldas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos ê homotogados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou prevldenciárias especlficamente relaCionadas ao peiíodo de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judlclário, caso tenha sido o processo
encerrado por melo de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhlmento do INSS dos empregados que trabalharaú nos servlços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatóÍios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emltldo pelo Juízo trabalhlsta atestando a data da distribuição do Íeito.
4,2,2. A não Íormalização da Reclamação de SinistÍo toÍnará sem eÍelto a Expectativa de
Sinislro.
4.2.3. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser rcalizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificaçáo, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçâo de sinistro e emitir o relatório final de
regulaçáo de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5, Gom base em dúvlda íundada e lustlficada, a Seguradora poderá solicltaÍ documentação
e/ou inÍormação complementar para análise da cobertuÍa da Reclamação de Sinistro, Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dla útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

5. !NDENTZAçÃO
5,í. Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no frontispício da Apólice.
5.1,í . O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçâo do valor de
parcela incontroversa da condenação ludicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçâo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6,1. Sem preluízo das hlpóteses prêvlstas na coberluÍa principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo paÍa lnterposição de recurso ou Íor conslderado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
dlsposto na cláusula 3 desta CobertuÍa Adlcional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judlclário.

7. DTSPOSTÇÔES FtNAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer frente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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7'2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNtçÕES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes defnições:
l. Autor/Reclamantê: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relaçáo de Íabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em funçâo do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll, Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições dêvidas a cada categoria de empregado, obseÍvando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaçoes trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneraçáo a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da

I Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo
processual e conste do título executivo judicial.
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Garantla Contratada

, ,, ;.r,.,..1!; Lilllli 1"
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SEGUNOS

Modalidade

Executante Fornecedor

úecutante Fornecedor

r Despesas de Contenção e Salvamênto

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmlo Total

Descrl da Garantla: Coberturas, valores e razos

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

istos na A rce

Vigência

lnicio Termino

0610412026

l,{cdalidade e Coberlura Adicional

06t04t2026

0610412026 
i

0610112025 0610412026R$ 108,00

Demonstratlvo de Prêmio:

R$ 80,00
R$ 80,00
R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 160,00

Limite Màximo de Garantia {LMG)

R$ 108,00

Limite Máxima de lndenização
(r,Mr)

06t0112025R$ 108,00

06t01t2025R$ 1,08

R$ 108,00 06t01t2025

Parc6la
1

Vencimento
091o2t2025

No Carnê
23786202

valo(R$)
R$ 160,00

6Iffirurz?.r^frllrE.@Éi.É-Ô0,../r,ÔP6Jh.ô4Ô..Ê,trÚr-EnbÔ145*FÔd**ahr.É-.4éq{!dí6)dnd-q4(.9úliq.rE-ÚtÚd.4Ô(ürldrút4ú-d.(Lrq-údü(.1úÉoó6dE.i5
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Obielo da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados gaÍante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos deconentes do inadimplemento, das obrigaçóes assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato Ne2025.01.06-0054.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados gaÍante lndenização, até Limite Mâimo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçâo realizada
ao Tomador.

Esta apólice conlempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO sela condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em iulgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTTLIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL EiOU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO,

?X\
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coNDtçÕEs CoNTRATUAIS

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

Fcih. i:'-g,!-X\

1, OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1,Í. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preluízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorrldos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárlas, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos poÍ outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabllidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou ÍoÍça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplêncla de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, quê tênham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplêncla de obrigaçõês do Contrato Prlncipal quê não seiam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento dê bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscrição de risco pela SeguÍadora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto do
Contrato Prlnclpal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apÍesentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da lnadequação da Apólice para garantia do ContÍato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
l) atos de hostilidade, guerra, Íebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autorldade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
atlvidades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preluizos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contamlnação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não estelam expÍessamente garantidas e pÍevistas no Objeto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) preluízos causados por roubo, Íurto, estellonato, aproprlação indébita ou quaisquer crimes
pÍaticados pelo Tomador, por seus Íuncionárlos e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação ffnanceira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

iuntp
l(,,t,,SS"0 D: L .;,
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o) reÍazimento da obrigação grrantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obraou servlço reallzado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo seguradoj
p) reÍazimento da obrigação garantlda decorrente de atteração de pÍoieto oü escopo;
q) impacto decorrente de insuficlência ou deficiência de mâterial ê/oü serviços dô orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contrataçáo;
r) obtenção das licenças necessárlas à execução e conclusão do obieto desta gaÍantia e se,
por quaisquer motlvos, alhelos à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá.!a(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora lsênta de qualquer
responsabllldade de lndenlzação;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigaçáo gaÍantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por melo da
emissão de Endosso;
t) qualsquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com partlclpação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) qualsquer das hlpóteses prevlstas no art.99 e/ou art.'102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, asslm
como de todos seus Endossos,
3,2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçâo Pro-rat+die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.í . O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
este,am incorretas, o p,azo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados conetos.
3,3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÔES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e seÍão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive parc a
atualização monetárla do LMG pelo Índlce constante do Contrato Principal.
4.4. Ao acêltar a prêsent6 Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo tazoâvel, nunca superior a '10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorrldas ao Contrato Principal ou da obrigaçáo constante do Objeto da
Garantia que influenclem o Ílsco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações i

Íormalizadas contÍatualmente. 
]
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1.5' I não observância pelo Segurado das obrigações constantes no ltem 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme ltem 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agÍavamenio do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinlstÍo ou esteia comprovado, pela seguradoÍa, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apóllce seia inÍerior à vlgência do Contrato Prlnclpal, a Seguradora se
compromete a renovaÍ a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicltado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o TomadoÍ reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhê Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo SeEurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comêrclais
estabelêcldas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO e CIRICTER|ZAçÃO DE StNISTRO
5.í. Expeclaliva---de.....Slnisfro: lnstauraçâo do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplemento de quaisquer das obrigaçôes do Tomador que possam gerar atraso ou não execuçáo do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.'t.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e pÍazo para regularlzação, remetendo cópia da
notificação para o "canal de slnlstro" constantê do sítio eletrônlco da Seguradora.
5.í.2. A não comunicação da Expectativa de Slnlstro se configura em hipótese de perda de
direlto, pelo Segurado, a eventual indenlzação securitária por Preluizos decorrentes,
relaclonados ou rêÍerentes ao evento não comunicado nos termos do ltem 5.1.Í, desde que (i)
disso resulte agÍavamento do risco cobêrto; e (li) lsso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflato e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação Íemetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora iunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçâo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar preiuízos às
partes.
5,2,1, Havêndo previsão no Contrato Principal de deÍlagração do comitê de resolução de
conÍlito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos teÍmos das regras previstas no
Contrato Principal, tentaráo dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinlstro
e/ou buscarão encontrar soluçóes eficientes para mitigar Preiuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5,2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Slnlstro: não sanado o lnadlmplemento, a Expectatlva de Sinistro poderá
ser convertidã em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo admlnlstratlvo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principa! e/ou a aplicação de
penalldades, conÍorme o caso.
5.3.Í. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornaÍá sêm eÍeito a Expectativa de
Sinlstro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos

untoJ SEOUROS

5.5. Para a
documentos:

seguintes

a) cópia do êdital de licitação do qual decorre o ContÍato prlncipal, e seus anexos;
b) cópia do ContÍato Principal, seus anexos e aditivos, se houvér, dêvidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do ContÍato princlpal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectlvos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo admlnistrativo que documentou a inadimplência do TomadoÍ e Íêsultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publlcaçáo em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quahdo
apllcável;
h) planilha, relatório e/ou correspondênclas inÍormando os Prejuizos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências lnÍormando da exlstêncla de valores retldos;
D cópia de atas, notlficações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
malls, trocados entre Segurado e Tomador, relaclonados à inadlmplêncla do Tomador, se
apllcável.
5.6. BegulÂçãa_deliinislro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçâo do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçâo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5,6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinlstro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correÍ sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão ludicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Slnistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompldo, reinlclando a partir do primelro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido inteÍpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.Í. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execuçáo da obrigaçáo garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos lermos e condiçôes estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.í.1. O cálculo da lndenizaçáo corresponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamenlo.
6.1.2. Para apuração do Preluízo serão considerados, exclusavamente, os valores dos bens
oÍlginalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando ltens como
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correção monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantia contratual ou legal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descÍito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenlzação aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valorês por ela pagos
em excesso.
6,3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (úinta) dias, devendo o
Segurado colaboÍar com a assinatura do termo de quitaçâo ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.í. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto suieitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradoía se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.í. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7,1. A Seguradora realizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou ContÍato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Prejuízos e danos em geral, asslm considerados também qualsquer despesas de manutenção,
segurança, conserlo, renovação, reÍorma, substitulção prêventlva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, lnoportunas, desproporclonals ou iniustificadas,
sendo estas conslderadas como aquelas medldas ou provldências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justificatlva dêsproporcional ao rlsco de Sinistro.
7.3, Para reembolso das Dêspêsas de Contenção e Dêspesas de Salvamento, aplicam'se as
regras e obrigações constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cóplas dos:
i, contrato(s) com terceiro(s) para execução de medldas ou provldênclas as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despêsas de Salvamento;
ii. comprovantes dê despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso reallzados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contênção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.í. O Segurado perderá o direlto à lndenlzação na ocorrêncla de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa gÍave equiparável ao dolo comprovadamênte praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
l!. Se o Segurado agravar lntencionalmente o risco coberto pela Apóllce;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorÍentes dê atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contrlbuído de Íorma determinante parc a
ocorrêncla do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V, Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omltlr de má-Íé
circunstânclas de seu conheclmento que configurem agÍavamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceitação da proposta;
V!. Se Íor rcalizada alteração no ContÍato Prlncipal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do rlsco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Slnistrp ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
Vll. Au§êncla ou intempestlvldade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1.Í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as provadências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2, O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encaÍgos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice,
8.3. Ao aceltar a presente Apólice / Endosso o Segurado declaÍa à Seguradora quê até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma carcunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigaçáo(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pêla Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsávels técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direlto à lndenização previstas nesta cláusula.

L EXTTNçÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçôes abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da GaÍantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.Í. Para coberturas com LMI definldo, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMt
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabllidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadlmplemento ocorrldos durante a Vlgêncaa da Apóllce, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro paÍa sua caracterlzação e comunlcaçáo à
Seguradora.

.;;{urt$p
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í0. coNconnÊrucra oe ApóLtcEs E GARANTIAS
t0,1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
obleto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSTAS
11.í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACEITAçÃO
Í2.í. A contrataçâo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçâo do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, duranle o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitaçâo da pÍoposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caraclerizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se maniÍeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
í2.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOSTçÔES GERATS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstÍem o correto cumpÍlmento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a êntrada dos prepostos e presladores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
í3.1.í. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitoÍar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigaçóes perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrarledade eiou
dlvergência entre as disposlções prevlstas na pÍesentê Apólicê/Endosso e no contrato eiou
aditivos garantldos, prevalecerão sempÍe as disposlçôes da pÍesente Apólice/Endosso.
13,3. Gabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerêncla das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvldas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertuÍa para as hlpótesês previstas no art. 102 da Lei de Licitações nc í4.133i2021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
conlrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
Í3.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a Íeintegração do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Maximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovaçâo ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eleúônico htp$lunru=Sov.brAusep.

í4. DEFrN!çÔES
14.í. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documenlo, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o conÍato de
seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contraluais.
lV. Contrato Principal: instÍumento contratual Írmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigaçóes de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou açoes emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e PrejuÍzos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente cap.v, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execuçáo do
escopo contratual, caso o Tomador nâo cumpra o Contrato Principal.
lX, lncidente ou Perturbaçáo: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou
efetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
CaÍacterizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em 'azáo do inadimplemento das obrigações cobeÍtas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos PrejuÍzos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor
Substituto.
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor mâimo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenizaçâo por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçâo correspondente a
uma coberlura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de Indenização (LMl): valor mâimo de lndenização para cada cobertura
conÍalada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Preiuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao ContÍato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma adminislrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçào da cobertura de
seguro contratada. A falta de pagamento do Prêmio nâo limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.
XVl, Pro-rata-die: corresponde a devoluçâo de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retençâo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Slnistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico{egais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o TomadoÍ, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apolice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl, Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administraçáo Pública para execuçáo do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - R]SCOS COBERTOS
1.í. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçôes de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contralo Principal,
nas quais hala condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em iulgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relaçáo
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal objeto desta gaÍantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora seÍá relativa aos eventos õconidos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seia decoÍrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura prlncipal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécle;
g) danos acordados;
h) danos ambientals; e
i) assédio moral ou sexual,

3, ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intençâo de realizar acordo nas açoes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3,2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor mâimo alternativo.

4, EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.1. Expeclafiva-deliinjslro: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópaa(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Rêclamante como pelo reclamadoffomador.
4,1.1, A prêsente cobertura adicional abrange as ações iudiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescrlclonal previsto no art. 7e, inciso XXIX da Constltuição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.1.2. Sem preiuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se suieita ao prazo prescriclonal aplicável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expêctativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Slnlstro, mediantê comunlcação do Segurado à Seguradora, assim que transltada em julgado
a decisão condênatória ou homologatórla de acordo judicial.
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos segulntes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconheclmento de que o Autor-Reclamante tÍabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a Íesponsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhlsta e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárlas especlficamente relaCionadas ao peiÍodo de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiclárlo, caso tenha sido o processo
encerrado poÍ melo de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantla por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantldo por esta Apóllce;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato princlpal dentro do período de Vlgêncla da Apólice;
g) documênto emltldo pelo Juízo trabalhlsta atestando a data da distribulção do Íeito.
4.2.2. 

^ 
não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍelto a Expectativa de

Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
7e, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documenlos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulação de Sinistro.
4,4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4,5, Com base em dúvlda Íundada e lustlficada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou inÍormação complementaÍ paÍa análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo quê o prazo estabelecido de 30 (trlnta) dlas, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partlÍ do dia útil subsequente àquele em quê Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

S.INDEN|ZAÇÃO
5.í . Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no frontispício da Apólice.
5.1.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenação judicial transitada em lulgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especiícamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6,1. Sem prejuízo das hlpóteses previstas na cobertura prlncipa! também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuêncla da Seguradora, delxar de apresentar deÍesa ou
perder prazo paÍa interposiçáo de recurso ou Íol conslderado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévla anuêncla da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adlclonal ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOSTçÕES FTNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para lazer Írente a
prejuízos eventualmente causados a têrceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçôes Contratuais não alteradas pelas condiçoes desta
Cobertura Adicional.

8. DEFINrçÔES
8.1. Em acréscimo às definiçóes constantes das Condições ContÍatuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçóes:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do ContÍato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
l!. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Prevldenclárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrlgações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrenles do pagamento da
contraprestaçáo devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsldiária: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou sela, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigaçoes do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo iudicial.
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EI A sua apólice pode ser consultada atÍavés da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leltura não dlspensa a consulta das Condlçôes
Contratuals do produto na página da lnternet da Supêrinlendência
de Seguros Privados (hllps/www.gov.brlsusep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.í57i000'l-33,registroSUSEP05436,comsedenaRuaViscondedeNácar, 1440-
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 09101 12025 1 5:40:25

N' Apolice Seguro Garantia: í0-0715-0445836
Proposta: 5003434
ConÍole lnterno (Código Controle): 268673491

N' de Registro SUSEP: 05436202500Í 007750445836

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08AOO01-14 Rua lntervenlor Francisco Erivano Cruz, N.0 120, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

oADoS DO TOMADORzZÉDE HERCILIO COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

CPF/CNPJ: 21.802.536/0001-09 RUA DA IMPRENSA 314, LOJA A, CAJUINA SAO GERALDO -

CEP: 63.022-355 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA. ME

Documento eletrônico digltalmente asslnado por:
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Modalidade

Executante Fornecedor

iu4odalidade e Coberlura Adicional

Execulante Fornecedor

: Despesas de Contenção 6 Salvamanto

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

FRoNTrsplcto DE ApóLtcE SEGURo GARANTTA

GaÍantla Conlratada

R$ 4.611,70

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO.
SETOR PÚBLICo

Vigância

lnicio "l'órnrin o

0610412026

06t0412026

0610412026

0610112025 06t04t2026

a ^,r. \ ,1 wb

Descl da Garantla: Coberturas, valores e revistos na rce:

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e PÍevidenciária
Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmlo Total

R$ 80,00
R$ 80,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Limite Máximo dê Garantia (LMG)

R$ 4.61 í,70

Limite Máximo de Inden,zaÇâÕ
(LM r)

R$ 4.61 1,70 0610112025

R$ 46,12 o6t01t2025

06t01t2025R$ 4.61 1,70

Parcela
1

Vencimento
09t02J2025

Nq Carnê
23786363

Valor(R$)
BS 160,00

s.h.r,i.abÀôoúlaóPÉÂ*.Ô.1Ôcafi.§ú.rrtuÔ44&eódl LsFr+..r-r.qrl.tsÍ.ldDebGIq!5lÔrq{EatrbdfrÊcoô
.c.rrí.)!úFldr-ro«L)qrúdú(.)úúóíúdÍÍ..iÉ

Página 1 de 14

APDLlrf 3ri,rl,Ài

. Condições de
Pâgamento:



N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445836
Proposta: 5003434
Controle lnterno (Código Controle): 26867349í
N' de Regisko SUSEP: 054362025001007750445836

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

iuntp
=^'L 

\ cbh
Obiêlo da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no fornecimento de
bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato Ne2025.01.06-0055.

V, Ademais , esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e nâo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haia condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em iulgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO,
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EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.í . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação de Fornecedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2,1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preiuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias, salvo se exprêssamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrígações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens náo estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscriçáo de risco pela SeguÍadora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto do
Contrato Principa!;
g) penalidades dêcorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, coníoÍme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não êstêiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisqueÍ crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeiÍa a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;
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o) reÍazimento da obrigação gaÍanlida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou servlço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazlmento da obrigação garantida decorrente de alteração de proleto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtençáo das llcenças necessárias à execução e conclusáo do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontadê do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilldade de lndenização;
s) prejuízos decorentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuêncla prévia da Seguradora por melo da
emissão de Endosso;
t) qualsquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentês da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) qualsquer das hlpóteses previstas no art.99 ê/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3,2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenizaçáo, caberá devolução Pro+at*die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Sêguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1 . O eventual valor de devolução Pro-rat*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informaçôes bancárias paÍa a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos,
dados corretos.
3,3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

V convencionadas.

4. ALTERAÇÔES, RENOVAçÔES E ATUALIZAÇÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçóes, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4,3, As alteraçóes, renovações e atualizações não se presumem e seráo precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive pata a
atualização monetárla do LMG pelo índice constante do Contrato Principal,
4.4. Ao aceltar a pÍêsente Apólice, Segurado ê Tomador reconhecem o seu dever êm
comunlcar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superlor a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorrldas ao ContÍato Prlnclpal ou da obrigação constante do Obleto da
Garantla que lnfluenclem o Íisco subscÍlto pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.
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4.5' A não observância pelo Segurado das obrigações constantês no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (l) disso resulte agravamenio do risco
coberto; e (ll) isso tenha relação com o Slnlstro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigêncla da Apólice sela lnÍerlor à vigência do ContÍato Prlnclpal, a Seguradora se
compromete a Íenovar a Apólice enquanto houver risco a seÍ cobêrto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hlpótêse de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outÍa aceita pelo Segurado ou aceltar o endosso da Apólice conÍoÍmê condições comercials
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO OE STNISTRO
5.1. Expeclaliya--delinislrc: lnstauraçâo do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplemento de quaisquer das obrigaçôes do Tomador que possam gerar atraso ou não execuçáo do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1.1 , Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contÍatual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notlficá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumprldos e prazo para regularizaçáo, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônlco da Seguradora.
5.í.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direlto, pelo Segurado, a eventual lndenização securitária por Preiuízos decorrentes,
relaclonados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do ltem 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do Ílsco coberto; e (ii) isso lmpeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora iunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5,2,1. Havendo previsão no Contrato Principal de deflagração do comitê de resolução de
conÍlito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Prlncipal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluçóes eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão
contÍatual, mantendo, em qualquêr caso, a Seguradora semprê inÍormada do andamênto das
tratativas.
5.2.2. A adoção de açôes pela Seguradora peÍante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: náo sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, lnÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rêsclsão do Contrato Prlnclpa! e/ou a aplicação de
penalldades, conÍorme o caso.
5.3.í. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍelto a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caÍacterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

N' Apólice Seguro Garantia: 10-025-0445836
Proposta: 5003434
Controle lnterno (Código Controle): 268673491
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5.5. Para a Reclamação de Sinastro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e sêus anexos;
b) cópia do Contrato Princlpal, seus anexos e aditivos, se houver, devldamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo adminlstrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do TomadoÍ e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notlficação de
penalidades ao Tomador e sua publicaçáo em Diário Oficlal;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o FoÍnecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou corrêspondênclas inÍormando os Prejuízos soírldos;
i) planilha, relatórlo e/ou corrêspondências inÍormando da existência de vatores retidos;
i) cópia de atas, notificaçôes, contranotlficações, documentos, correspondências, lnclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadlmplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. BeSulação-dgliinislra: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçâo do Sinistro
em até 30 (kinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçâo de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.í. A Seguradora podeÍá solicitar, ao SeguÍado, outros documentos e/ou inÍormações
comptementares para a análise de cobertura da Reclamagão de Sinistro apÍesentada,
hipótese na qual o pÍazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou aÍbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (ülnta) dias constante do ltem 5.6 será
lnterrompldo, reiniciando a partir do prlmelro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recuÍsos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. INDENIZAçÃO E SUB.ROGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizarâ o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.Í.Í . O cálculo da lndenizaçâo corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçâo do escopo conÍatual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do ptazo paa seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Preluízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
orlglnalmênte constantês do Contrato Prlncipal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
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correção monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens
ê garantia contratual ou legal.
6.í.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenização, sem preluízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenlzação acontêça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Princlpal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer dentro do prazo mâimo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçâo ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3,1 . O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de .iuros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçáo
específica.
6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.Í. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçáo.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7,1. A Seguradoa realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7,2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições ContÍatuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para pÍevênção ordinária de sinistros,
Preiuízos e danos em geÍal, assim conslderados também quaisqueÍ despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas lnadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providênclas sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providênclas extemporâneas, ou em valor ou lustificativa desproporciona! ao risco de Sinistro.
7,3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obÍigaçõês constantes do item 5.1 e seguantes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos: 

I

i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamênto; e
iii. dos comprovantês de pagamento ou dêsembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contençáo e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado peÍderá o dlrelto à lndenlzação na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

untoI lrot gEGUROS
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l. Atos ilicitos dotosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu Íepresentante legal;
ll. Se o Segurado agravar lntencionalmente o risco coberto pela Apóllce;
lll. Descumprimênto de obrigações do Tomador decorÍentes de atos ou íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contrlbuído de íorma determinante pata a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integÍalmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V, Se o Segurado ou sêu repÍesentante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conheclmento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévla da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do rlsco coberto; e (ll) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
Vll, Ausêncla ou intêmpestlvldadê da comunicação da Expectativa de Sinistro na íorma do
item 5.1.1 destas Condições Contratuals, caso configure agravamento do risco e lmpeça a
Seguradora de adotar as medidas de mltlgação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou mlnorar as consequências
do Sinistro,
8.2, O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encaÍgos, dêsembolsos e dêspesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Princlpal e/ou dêsta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declaÍa à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma caÍcunstância, evento ou
lnadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expeclativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Prlncipal, inclulndo o acesso ao local de
erecução, receblmento de lnÍormações, documentos e relatórios dos responsávels técnicos,
dentre outÍas medidas de acompanhamento do Íisco não desoneÍa o Sêgurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza êventual aplicação das hlpóteses de
perda de dlreito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXTTNÇÃO DA COBERTURA
9.Í. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçóes abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao SeguÍado atingir o LMG da AÉlice;
d) quando o Obleto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.í.Í, Para coberturas com LMI definido, uma vez quê o valor de lndenização atinia o LMI
indicado na Apóllce, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da SeEuradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorrldos durante a Vlgência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterlzação e comunicação à
Seguradora.
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10. coNcoRRÊNcrA DE ApóLrcEs E GARANTTAs 
ic:i'a i'r' j&§

10.1 . É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
obleto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

í1, CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.1. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais;
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco. i

12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍeslar sobre a aceitação ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 1 2.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eleÍônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,
da Seguradora, no prêvo acima aludido, náo caracterizará a aceitação tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitaçáo da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. seÉr suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está suleita à análise do risco.

í3. DTSPOSTçÕES GERATS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de servíço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
í3,1,1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os teÍmos da Apólice.
13.2, No tocante à alocação dos riscos previstos nêsta garantÍa, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantados, prevalecerão sempÍe as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condlções e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condiçóes Contratuais.
í3.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negocio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.
Í 3.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice náo conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Máuimo de Garantia.
Í 3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa aprovaçáo ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
í3.í0. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico htpsluoualSov.brlsusep.

14. DEF|NtÇÕES
í4.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
L Apóllce: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
ll. Beneficlário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Partlculares: conjunto de cláusulas que complêmentam ou alteram as Condiçoes
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigaçóes de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a ca"actetizaçeo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbaçâo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamênto: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinisüo coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alteraçôes da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de fornecimento de bens, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
eÍetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenização: conlraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razào do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor
Substituto.
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subÍaído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xl!. Limite Máximo de Indenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura 

I

contralada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xll!. Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento
de forma administrativa.
XlV. Prêmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçâo da cobertura de
seguro contratada. A falta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em razeo do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devoluçáo
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll, Relatório Flnal de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razóes técnico-legais para eventual negativa de
coberlura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX, Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XX!. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administraçáo Pública para execuçâo do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHTSTAS E PREVIDENC!ÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.í . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçoes de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenação ludicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seia
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal obleto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seia decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

I

i
I

I

i 2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura prlnclpal, não estão
cobertura adlclonal, quaisquer prejuízos decorÍentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano mora!;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente dê trabalho;
Í) honorários de qualquer espécle;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3,1. Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas açôes ludiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3,2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo alternalivo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DO SINISTRO
4.í. Expeclaliya-de-Siirislrc: quando o Segurado Íor cltado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que relvindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunlcar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.Í,1. A presente cobertura adiciona! abrange as ações iudiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no art.7e, lnclso XXIX da Constituição da República, no
que se ÍeÍere ao Direito do Trabalho.
4,1.2, Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se sureita ao prazo prescricional apllcável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que tÍansitada em julgado
a declsão condenatórla ou homologatórla de acordo judiclal,
4.2.1. Para a Reclamação de Slnlstro será necessárla a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidáo de seu trânsito em lulgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentÍo do período de Vigência da Apóllce, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhlsta e/ou prevldenciária
inadimplidas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compÍeendendo as verbas
trabalhlstas e/ou prêvidenciárias especificamente relacionadas ao peÍíodo de cobertura da
Apólice;
c) acordo devldamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantla por Tempo de Serviço - FGTS;
e) gulas de rêcolhimento do INSS dos emprêgados que trabalharam nos serviços relalivos ao
contrato garantldo por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emltido pêlo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do íeito.
4.2.2. 

^ 
não Íormalização da Reclamação de Sinistro toÍnará sem eÍeito a Expectativa de

Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

v 70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterizaçâo de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinistro e emilir o relatório final de
regulação de Sinistro.
4,4. Estáo cobertas por esta garantia somente as ações fabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida Íundada e iustlficada, a SêguÍadoÍa podeÍá solicitar documentação
e/ou inÍormaçáo complementar para análise da cobêrtura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo êstabelecido de 30 (trinta) dlas, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partlr do dla útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as sollcitaçóes
pelo Segurado.

5. TNDENTZAÇÃO
5.1. Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no frontispício da Apólice.
5.1.í. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenaçáo judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Maximo de lndenizaçáo e o LimiÍe Maximo de Garantia.

6. PERDA OE DIREITO
6.1. Sem preluízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipótêses de
pêrda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para lnterposição de recuÍso ou Íor consldêrado revêl nos termos do artigo 844
da Consolldação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévla anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adlclonal ou este não Íor homologado pelo Poder
Judlclárlo.

7. DTSPOS!ÇÕES FINATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para tazer Írente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0tt45836
Proposta: 5003434 i:,'i" : '
Controle lnterno (Código Controle): 268673491
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7.2. Ficam ratifcadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condiçôes desla
Cobertura Adicional.

a. oernrçôes
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autori Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relaçáo de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questáo.
l!. Limite Máxlmo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunçáo do pagamento de indenizaçáo, por cobertura contratada.
lll. Obrlgações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei na 8.212191 e todas as suas
alteraçôes posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrlgações Trabalhistas: entende-se por obrigaçóes trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V, Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executálo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigações do réu/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo
processual e conste do título executivo judicial.
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leltura não dlspensa a consulta das Condlções
Contratuals do produto na página da inteÍnêt da Superintendência
de Seguros Privados (https#www.gov.br/susep/pt-bÍ) ou da Junto
Seguros 0untoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, regisúo SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: 09101 12025 I 5:47:5Í
N" Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0,t45838
Proposta: 5003444
Controle lnterno (Código Controle): 408071997
N " de Registro SUSEP: 054362025001007750445838

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 120, CentÍo,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADORIZEDE HERCILIO COMERC]O E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

CPF/CNPJ: 21 .802.s36/000Í -09 RUA DA IMPRENSA 314, LOJA A, CAJUINA SAO GERALDO -

CEP: 63.022-355 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046-5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA. ME

Documento eletrônlco digitalmentê assinado por:

CP
B rásil
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Execulante Fornecedor

Modalidade e Coberlura Adicíonal

Executante Fornecedor

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhisla e Previdenciária

Multas ê Penalidades

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamenlo

t.o.F
Prêmlo Total

FRoNTISPÍCIo DE APÓLIoE SEGURo GARANTIA

Garantla Contratada

R$ 228,76

Demonstrallvo de Prêmlo:

Fanro

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SEToR PÚBL|co

Vigência

lníeio TerÍrin o

0610412026

0610412026

06t04t2026

0610112025 06104t2026

F;'i"',. Í4 {\
Modalidade

Descri da Garantia: Coberturas, valores e Íazos revistos na A rce:

R$ 80,00
R$ 80,00
R$ 0,00

B$ 0,00

R$ 160,00

Limite Màximo de Garantia (LMG)

R$ 228,76

Lirmite Máximo de lndenizaçáo
(LMr)

R$ 228,76 06101t2025

R$ 2,29 0610112025

R$ 228,76 0610112025

Vencimento
09toa2025

Nc Carnê
23786485

Valor(R$)
R$ 160,00

Parcela
1

4.iúnõtqdôof6*óÊErb.ó1*ôcaÍitróaFfr Ônqâ'*ô-tÉíidirc..4É-qj*lGldEeqd,q&)ôÁqoDú116Óõt+Ó
úu(tl.F.Ú(ir)d'-é(LlqróútE lrúúdrúÉ,rFic.
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Obieto da Garantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçâo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato N02025.01.06-0056.

i Ademais, esta Apólice de riscos declarados garantê lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenaçáo judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seia condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGUBADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

v O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 I de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO POOERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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coNDtçôEs CoNTRATUA|S

ü

Junto
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SEGUROS

a

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.í . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Preiuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contralo Principal
para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação de Fornecedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLU|DOS
2.Í, Não estão incluídos na cobeÍtura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos êm consequêncla de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárlas, salvo se expressamente contÍatada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tals como, mas não se
llmitando a seguro de responsabilidade clvll, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso íortuito ou ÍoÍça malor, nos termos do Código Civil;
d) lnadimplêncla de obrlgações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contrlbuído de íoÍma deteÍminante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrlgações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principa!, conÍorme constante no
momento da subscriçáo de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
corÍespondentes à manutenção, reÍazlmento, qualidade ou garantia técnica do objeto do
Contrato Prlncipa!;
g) penalidades decoÍrentes do atraso do Tomador na apÍesentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice paÍa garantla do ContÍato Prlncipal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislaçáo ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebeliáo, lnsurreição, revolução, confisco, destrulção ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de dlrelto, civil ou militar e,
em geral, lodo ou qualquêÍ ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados poÍ qualquer pêssoa agindo ou em ligaçáo com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou lnstigar a sua queda, pela perlurbação da
ordem política e social do país por meio de atos de têrrorlsmo, guerra, Íevolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destrulção ou danos, de quaisquer bens materials, preiuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se !imitando, às nucleares e ionizantês;
k) obrigações que não estelam êxpressamente garantldas e pÍevistas no Obieto da presente
Apólice;
l) preluízos decorÍentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) preiuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indéblta ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por sêus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceltos pelo Seguradoj
p) reÍazlmento da obrigação garantlda decorrente dê alteração dê proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de màterial ô/oü serviços dô orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárlas à execução e conclusão do obleto desta garantia e se,
por qualsquêr motivos, alhelos à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apóllce, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de !ndenização;
s) prejuízos decorÍentes da alteraçáo da obrigação garantida poÍ esta Apólice quê tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emlssão de Endosso;
t) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrêntes da violação de normas
antlcorrupção perpetradas com partlclpação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses prevlstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lel 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenizaçáo, caberá devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devoluçáo Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3,2,2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÔES, RENOVAçÕES E ATUALIZAÇÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações lá previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçóes posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atuallzações não se pÍesumem ê seÍão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atuallzação monetária do LMG pelo índlce constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a pÍesente Apóllce, Segurado e TomadoÍ reconhecem o seu dever em
comunlcar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de altêÍações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obieto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alteraçôes
Íormalizadas contratualmente.
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1.5. I nao_gbgervância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamenio do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o slnlstro ou estêia comprovado, peÉ seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigêncla da Apóllce seja iníerlor à vigêncla do ContÍato Principal, a Seguradora se
compromete a renovaÍ a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicltado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomadôr reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apótice conÍorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAçÃO DE SIN|STRO
5.í. Expeclativa---de-Sinistto: lnstauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou náo execuçáo do
fornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1.í. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplêncla contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos lnadlmplementos ocorrldos, Indicando
claramente os itens não cumpridos e pÍazo para regularlzação, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinastro" constante do sítlo eletrônlco da Seguradora,
5.1,2, A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de peÍda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securltária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou reÍerentes ao êvento não comunicado nos termos do item 5.í.1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ll) lsso lmpeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito ê de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Princlpal de deÍlagração do comitê de resolução de
conÍlito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, têntarão dirimir eventual controvérsla acerca da Expectativa de Slnistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mltlgar Preluízos e/ou evitar a resclsão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamênto das
tratativas.
5.2.2. A adoçáo de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, náo Íepresenta aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura
Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinlstro: não sanado o lnadlmplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicaçáo à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo admlnlstratlvo para apuração do
lnadimplemento e consequente resclsáo do Contrato Principa! e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.í. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍelto a Expectativa de
Slnlstro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5'5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Prlncipal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principa!, seus anexos ê aditivos, se houvàr, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo adminlstrativo de acompanhamento do ContÍato principal;
d) cópla das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pélo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do procêsso administratívo que documentou a inadlmplência do Tomador e Íesultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicaçáo de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópla do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópla dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substltuto, quando
aplicável;
h) planilha, relatórlo e/ou correspondênclas inÍormando os Prejuizos soÍridos;
i) planllha, relatório e/ou corÍespondências inÍormando da exlstência de valores retidos;
D cópia de atas, notificações, contranotlficações, documentos, corÍespondênclas, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à lnadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Begulação-do§inislro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solícitar, ao Sêgurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análíse de cobêrtura da Reclamação de Sinlstro apresentada,
hipótese na qual o pÍazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsêquente àquele em que Íorem comptetamente atendidas as exigências i

da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou aÍbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamaçáo
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constantê do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do prlmeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. INDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou
b) execução da obrigaçâo garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condiçÕes estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.í.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Prlncipal e sêu(s) anexo(s), não abarcando itens como

8\)
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correção monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantia contÍatual ou legal.
6.í.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6,2. Caso o pagamento da lndenlzação aconteça antes da apuÍação dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Prlncipal, o Sêgurado devolverá à Seguradora os vatores poÍ ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.Í. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto suleitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador eiou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub+ogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizarâ, até o valor mâimo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de
Salvamenlo, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2, Alêm das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições ContÍatuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Gontenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal paÍa pÍevenção ordinária de sinistros,
Preiuízos e danos em geral, assim conslderados também qualsquer despesas de manutenção,
sêgurança, conserto, Íenovação, reÍorma, substltuição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquêlas medldas ou provldênclas sem relaçáo dlreta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou iustlficatlva dêsproporclonal ao rlsco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do ltem 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medldas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, rêÍerentê às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mals das seguintes
hipóteses:

884 unto§E6UnO.3
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao doto comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu rêpresentante lêgal;
ll. Se o Segurado agravar intenclonalmente o Ílsco coberto pela Apólice;lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuals desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
ciÍcunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadlmplência
do Tomador ou que possam influenciar na acêltação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato PÍinclpal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) dlsso resulte agravamento do Íisco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado sllenciou de má-Íé;
Vll. Ausêncla ou intempestividade da comunlcação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.í.Í destas Condições Contratuais, caso configure aEravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotaÍ as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas dê sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmblto do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a pÍesente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constantê do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a geraÍ uma Expectativa de Sinislro, um aviso de SinistÍo ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro,
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Princlpal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormaçôes, documentos e Íelatórios dos responsávels técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apóllce e não invlablliza eventual aplicaçáo das hlpóteses de
perda de dlreito à lndenlzação prevlstas nesta cláusula.

9. EXflNçÃO DA COBERTURA
9.í. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.í. Para coberturas com LM! definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI
indicado na Apólice, fica a Íespectlva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está llmitada aos Preiuízos decorÍentes dos eventos
de inadimplemento ocoÍridos durante a Vigêncla da Apóllce, observado o ptazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contÍato de seguro para sua caracterlzação e comunicação à
Seguradora.

,',qiuntp

Página 8 de 14

APOLICE§ j1;i i,j', i

-



Jri 'rü.) .- 
r, -! ^t:: 

_-''lr',,{UntoN" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445838
Proposta: 5003444
Controle lnterno (Código Conúole): 408071997
N' de Registro SUSEP: 054362025001007/50'145838

Fciha )r' í
GUNOS

10. CONCORRÊT.ICII OC APÓLICES E GARANTIAS
10'Í. É vedada a utilizaçâo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

1Í, CONTROVÉRSIAS
11.í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

í2. ACETTAçÂO
12.Í. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
Í2.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou náo da
proposta, conlados da data de seu recebimento.
12,2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 fcará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
12,4. Caso a aceitação da proposta dependa de conüataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
12,5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está suleita à análise do risco.

V rs. orsposrçÕEs cERArs
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumpÍlmento das obrigaçôes garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prêpostos ê prestadores de serviço da Seguradora no
canteiÍo de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos Íiscos prevlstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergêncla êntrê as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditlvos garantldos, prevalecerão semprê as dlsposlções da presente Apólice/Endosso.
í3,3. Cabe ao Tomador e ao SeguÍado a conÍerêncla das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Sêguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condlções Contratuais.
13.3.1. Para ausêncla de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hapóteses previstas no art, 102 da Lei de Licatações ne 14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negocio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Àpóliie ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13,6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o tenitório nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçâo do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O regisüo do produto é automático e não repÍesenta aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13,10. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio elekônico h$psl&aaur,Sov.br/susep.

14. DEFTNTçÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
ll. Beneficlárlo: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
ll!. Condlções Partlculares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçôes
Contratuais.
lV, Contrato Principal: instrumento contratual firmado enúe Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaçôes técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizaçáo do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas allerações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e lecnicamente capaz, segundo parâmelros
usualmente utilizados para os contratos de fornecimento de bens, que se encarregará da execuçáo do
escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
lX. lncldente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
eÍetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
X. lndenlzação: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor
Substituto.
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Xl' Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apolice. Não deve ser conÍundido com a sôma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçâo correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xll, Limite Máximo de lndenização (LMl): valor mâimo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xll!. Preiuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no
ConÍato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplemenlos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV, Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneraçáo mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razâo do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devoluçâo
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Slnistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX, Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantla: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administraçáo Pública para execuçáo do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVTDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Esta Cobertura Adicional gaÍante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relaçáo
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do periodo de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos õconidos durante o
perÍodo de Vigência da Apólice e desde que o debito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.'1. Em acréscimo às excÍusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorÍentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual,

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açóes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, luntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até l0 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitaçáo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DO STNTSTRO
4.1. Expectativa de Slnlstro: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas ê Íelacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamênte tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.1. A presente cobertuÍa adicional abrange as ações iudiciais êm que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no art. 7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se suieita ao ptazo prescricional aplicável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em lulgado
a decisáo condenatória ou homologatória de acordo judicial.
4.2.1. Paru a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentÍo do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a Íesponsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;

untogEguRo§

Página 12 de 14

,qpÓLre r§3i{,1 iÂ:.

tr



iOiilSSÀO D.i LiliT" il'' !
N " Apólice Seguro Garantia: '10-0775-0445838 , ^rt , -.-- I
Proposta: 5003444 .',.:., .' --cJ-'r' L,
Controle lnterno (Código Controle): 40807Í 997
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750445838

unto
SEGUROS

b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhlstas e/ou previdenciárias especaficamente retacionadas ao perlodo de cobertura da
Apólice;
c) acordo devldamente homologado pelo Poder Judiciárlo, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhlmento de Fundo de Garantla por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantldo por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentÍo do período de Vigência da Apólice;
g) documento emltido pelo Juízo trabalhlsta atestando a data da distribuição do Íeito.
4.2.2. A não íormalização da Reclamação de Sinistro tornaÍá sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser Íealizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
7q, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificaçáo, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4,5. Com base em dúvida Íundada e iustificada, a SeguÍadora poderá solicitar documentação
e/ou inÍormação complementar para análisê da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo quê o prazo estabelêcido de 30 (trlnta) dlas, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partlr do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicltações
pelo Segurado.

S. TNDENTZAçÃO
5.Í. Caracterizado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
5,1.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçâo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6,1, Sêm preluízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
peÍda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de aprêsentar delêsa ou
perder prazo para interposição de recuÍso ou Íor conslderado revel nos têrmos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévla anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adlclonal ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiclário.

7. DTSPOS!çÔES FTNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para lazer Írente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNtçÕES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes def nições:
l. Autor/Reclamantê: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de Íabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questáo.
ll, Limitê Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunção do pagamento de indenizaçáo, por cobertura contratada.
lll, Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as dalas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaçóes trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias quê somente sáo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá{o, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.
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EEI A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leitura não dlspensa a consulta das Condlçôes
Contratuais do produto na página da Ínternet da SupeÍintendência
de Seguros Prlvados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).
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Modalidade

Executante Fornecedor

I Modalidade e Côberlura Adicional

Executante Fornecedor

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Executanle Fornecedor

PÍêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F
PÍêmlo Total

FRONTISPÍCIO DEAPÓLICE SEGURO GARANTIA

GaÍantla Contratada

R$ 372,90

Demonstrallvo de Prêmlo:

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

Vigênciâ

lnício Térrn in o

0610412026

0610412026

0610412026

06t01t2025 06t04t2026

.-,,,,ji,,i t: i-,..:l,i -

íclho i'r' tgLA

Descrl o da Garantia: Coberturas, valores e razos revistos na A rce:

R$ 80,00

R$ 80,00
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ Í60,00

Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 372,90

LiÍnitç Máximo de lndenizaçálo
(LM r)

R$ 372,90 0610112025

R$ 3,73 0610112025

R$ 372,90 0610112025

Parcela
1

Vencimento
091oi,2025

Ne Carnê
23746547

Valor(R$)
RS 160,00

q,tu.&dôqBÔP6rh0.ó4&oFr6úrúrturrE46rbóenhdi.rb.lÉqr)úlddrd-i5(.),.(ú|ô/qrmúÚEedfts.&Ô
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Fc1ioi'. 891í \
Obleto da Garantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decoÍrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, contorme termos e condições descritos no Contrato N12025.0í.06-0057.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Preluízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo Íealizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigaçoes de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do ContÍato Principal nas
quais haja condenaçáo judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em lulgado, com o trânsito em lulgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECTDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.a 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
Í.1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura qualsquer prejuízos ocasionados direta ou

Y indiretamente e ocorridos em consequêncla de:
a) obrigações tÍabalhistas e previdenciárlas, salvo se expressamente contÍatada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos poÍ outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limltando a seguro de responsabilldade civll, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Clvil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, dêcoÍrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de íoÍma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não selam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens náo estlpulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscriçáo de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto do
Contrato Prlncipal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apÍesentação desta Apóllce e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garanlia do Contrato Principal;
h) atos de terÍorismo, conÍorme definldo por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, lnsurreição, revolução, confisco, destruição ou
requlslção dêcorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequêncla dessas ocorrências, bem como atos
pratlcados por qualquer pessoa agindo ou em llgação com qualquer organização cuias
atividades vlsem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversáo e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuizos e despesas
emergentes ou consequentês de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se !imitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigaçóes que não estelam expressamente garantidas e prevlstas no Objeto da presente
Apólice;
l) preluízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crlmes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou llberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceltos pelo Seguradoj
p) reÍazimento da obrigação garantlda decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorÍente de insuficiência ou deficiência de materiat e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo SeEurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das llcenças necessárias à execução e conclusão do obleto desta garantia e se,
poÍ qualsquer motivos, alhelos à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-!a(s), tals atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) prejuízos decoÍrentes da alteração da obrigação garantlda por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Preluízos, perdas e/ou demais penalldades decoÍrêntes da violação de normas
anticorrupçáo perpetradas com partlclpação dolosa do Segurado e/ou seus Íepresentantes;
u) quaisquer das hipóteses pÍevistas no art.99 e/ou art. í02 da Lei 14.1331202'1.

3. PRÊMIO
3,í. O Tomador é responsável pelo pagamênto do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos,
3,2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro+at*die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.Í . O eventual valor de devolução Pro+at*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamenlo realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçâo que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2,2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição náo sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4, ALTERAÇÕES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÕES
4.í. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4,2. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações ê atuallzações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstÍem, inclusive parc a
atualização monetária do LMG pelo índice constantê do Contrato Princlpal.
4.4, Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao ContÍato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que influenclem o risco subscÍito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas conlratualmente,
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4.5. A não_observância pelo gegurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Oireitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resultê agravamenio do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteia comprovado, peÍa seguradoÍa, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice sela inÍerior à vigência do Contrato Prlncipal, a Seguradora se
compÍomete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hlpótese de necessldade de renovação, o Tomadbr reconhece
que não poderá se opor à mesma, sêndo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conformê condições comerciais
estabelecldas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DE SIN|STRO
5.í. Hpectaliyaie...-,Slnlslp: lnstauração do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplemento de quaisquer das obrigaçÕes do Tomador que possam gerar atraso ou não execução do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.Í .1. Tão logo tomê conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claÍamente os itens não cumpridos e pÍazo para regularlzação, rêmetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônlco da Seguradora.
5,1.2. A não comunlcação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenlzação securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos têrmos do ltem 5.1.1, dêsde que (i)
disso resulte agÍavamento do rlsco coberto; e (il) isso impeça a SeguradoÍa de atuar como
mediadora de eventual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2.Í. Havendo prevlsão no Contrato Princlpal de deÍlagração do comitê de resolução de
conÍlito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos teÍmos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvéÍsla acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluçóes eficientes para mitigar Preluízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de açóes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação dê SlnistÍo: não sanado o lnadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, lnÍormando-a aceÍca da conclusão do processo administÍativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.í. A não ÍoÍmallzaçáo da Reclamaçáo de Sinlstro tornará sem eÍeito a Expectatava de
Slnlstro,
5.4. Caracterlzação do Sinlstro: o SinisÍo restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de llcltação do gual decorre o ContÍato Prlncipa!, ê sêus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houvér, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administratlvo de acompanhamento do Contrato Prlncipal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantês de pagamento;
e) cópia do pÍocesso administratlvo que documentou a lnadlmplência do Tomador e Íesultou
na rescisão do ContÍato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Dlárlo Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando

\ía
lh
li)

plicável;
) planilha, relatório e/ou correspondências lnÍormando os Preluízos soÍrldos;
planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da exlstência de valores retidos;

i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Begultrçãa.-doliinislrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora podeÍá solicitar, ao Segurado, outÍos documentos e/ou inÍormações
complemênlares para a análise de cobertura da Reclamação de Slnistro apresentada,
hipótese na qual o pÍazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagêm
a partir do dia útil subsequente àquele em quê Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de declsão iudicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo SeguÍado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinlstro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompldo, reiniciando a partiÍ do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido inteÍpostos recuÍsos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.í. Caracterizado o SinisÍo, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador: ou
b) execuçáo da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.Í. O cálculo da lndenização correspondêrá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão conslderados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e sêu(s) anexo(s), não abarcando ltens como

*
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correção monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantla contratual ou legal.
6.1'3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenização, sem preluízo de seu pagamento no prazo àevido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores poÍ ela pagos
em excesso.
6,3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correção monetária, a partir daquela dala, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçáo
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros culos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.í. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em preluízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7,1. A SeguradoÂ rcalizatá, até o valoÍ máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2. Além das hipótêses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em rêlação ao Obiêto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Preiuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despêsas de manutenção,
sêgurança, conserto, renovação, reÍorma, substltulção prevêntiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustlficadas,
sendo estas conslderadas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou justlficatlva desproporcional ao risco de Sinistro.
7,3, Para reêmbolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigaçôes constantes do item 5,1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do ltem 5,5, cópias dos:
i, contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; ê
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o diÍeito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou alnda pelo seu Íepresentante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorÍenles de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma detêrmlnante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir intêgralmente quaisquer obrlgações previstas nas prêsêntes
Condlções Contratuals desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
clrcunstâncias de seu conhecimênto quê configurem agravamento de risco de lnadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da ptoposta;
V!. Se Íor realizada altêração no Contrato Prlncipal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agÍavamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenclou de má-Íé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expêctativa de Slnlstro na Íorma do
item 5.1.'l destas Condiçõês Contratuals, caso configure agravamento do rlsco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mltlgação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as provldências para evltar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8,2. O Segurado está clente das hipóteses de perda de direlto quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encaÍgos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3, Ao aceitar a presêntê Apólice / Endosso o Segurado dêclara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
lnadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a geraÍ uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Prlnclpal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatóÍios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrlgaçôes previstas nesta Apólice e náo inviabiliza eventual aplicação das hÍpóteses de
perda de direito à lndenlzação prêvistas nesta cláusula.

9. EXTrNçÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI
lndlcado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilldade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decoÍÍentes dos eventos
de lnadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apóllce, observado o prazo prescricional
de í (um) ano apllcávêl ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora.

li:,Tâ UÍrtogUROS
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Í0. coNcoRRÊNctA DE ApóLrcEs E GARANTIAS
í0.í. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
Í0'2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSnS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACEITAçÂO
'12.1. A contratação da Apólice somenle poderá ser Íeita mediante pÍoposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitaçáo ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2,1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçâo tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. seÍá suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrilo, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçâo da proposta.
12.6. A acêitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

í3. DTSPOSTçÔES GERA]S
13,1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correlo cumprimento das obrigações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
cantelro de obras, se necessário.
í3,1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Prlncipal, Seguradora ê os termos da Apólice.
13.2, No tocante à alocação dos rlscos prêvlstos nesta gaÍantia, havendo contrariedade e/ou
dlvergêncla entre as disposlções prêvlstas na presente Apótlce/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempÍe as disposições da presentê Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condlções e teÍmos desta Apólice
e/ou Endosso, êstando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
dlsposto em suas Condições Contratuals,
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a prêsênte Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses prevlstas no art. 102 da Lel de Licitações ne 14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apóliie ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
í 3.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
í3.7. A presente Apólice náo conta com franquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como nâo permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
í3.9. O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
í3,í0. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sitio eleúônico h$psfhâô ô rgov.br/susep.

Í4. DEFTNTÇÕES
í4.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definiçôes:
L Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
ll. Beneficiárlo: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll, Condições Particulares: coniunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçoes
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou açôes emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbaçâo ao Obleto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e oconeria de fato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Preluízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vll!. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
!X. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou
eÍetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e exlerno às condiçoes de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçáo do Sinistro conforme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em Íazáo do inadimplemento das obrigaçóes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos PreluÍzos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) íetomada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor
Substituto.
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Xl. Limite Máxlmo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser cônÍundido com a sôma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtÍaído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll, Llmite Máximo de lndenização (LM!): valor máximo de lndenização para cada cobe(ura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inferior ao LMG.
Xlll. Preluízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entre o preço previslo no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobêrtura de
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínlmo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em Âzão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.
XVl. Pro.rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência nâo decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razóes técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVll!. Segurado: ente da Administração Pública que contÍata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Adminiskação Pública para execuçáo do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll, Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
í .1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamenlo de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do úânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relaçáo
Íabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal obieto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ôconidos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seia decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

.,i/i,iS, 'i u; -,-,-".' Ô
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2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.'1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão
cobertura adiciona!, qualsquer preluízos decorÍentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorÍentes de acidente de trabalho;
Í) honorárlos de qualquer espécle;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

incluídos na

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.í. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações ludiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitaçáo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DO STNTSTRO
4.í. Expectativa de SinistÍo: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou prevldenciária contra Autor-Reclamante que reivindlque verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
envlando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos i

autos tanto pelo Autor/Reclamante com-o pelo reclamado/Tomador. I

4.1.1. A pÍesente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado Íor citado i

durante o prazo prescricional previsto no art. 7e, inciso XXIX da Constltuição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.í.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se suieita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinislro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judlcial,
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em iulgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Prlncipal dêntro do perlodo de Vlgêncla da Apólice, e que reconheça a rêsponsabiladade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natuÍeza trabalhlsta e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárlas especificamente Íelacionadas ao período de coberlura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sldo o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhlmento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos servlços relativos ao
contrato garantido por esta Apó!ice;
Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamantê trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vlgência da ApólÍce;
g) documento emltldo pelo Juízo trabalhista atestando a data da dlstribuição do Íeito.
4.2,2. A não Íormallzação da Reclamação de Slnlstro tornaÍá sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

/'g, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluiÍ o processo de regulaçâo de sinisúo ê emitir o relatório final de
regulação de Sinistro.
4.4. Estáo cobertas por esta garantia somente as açóes trabalhistas disúibuidas na Justiça do Trabalho.

14.5. Com base em dúvida Íundada e iustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação
I e/ou inÍormação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
lcerto que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
icontagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

S. TNDEN|ZAçÃO
5.í . Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
5.1.í. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçáo do valor de
parcela incontroversa da condenaçâo judicial úansitada em lulgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

._,cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1, Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principa! também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuêncla da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do aÍtigo 844
da Consolldação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na c!áusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciárlo.

7. DTSPOSTÇÕES FtNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para lazer Írente a
preiuízos eventualmentê causados a teÍceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

Página 13 de 14

APOLIC[:i i,r],',;

tr



f#;i,liií"",-,:::::;:,*-,:l:,1' *ÂjufltP
N " de Registro SU S EP: 054362025001 0OT7 50445840

7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

B. DEF|N!çÕEs
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes def niçóes:
l. Autori Reclamante: aquele que propôe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é obleto
da Apólice em questáo.
ll. Limite Márimo de lndenização: valor mâimo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll, Obrigações Previdenciárias: são aquelas especif,cadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhlstas: entende-se por obrigaçoes trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneraçáo a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garanlias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha paÍicipado da relaçáo
processual e conste do titulo executivo judicial.
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FRoNTISP[c|o DEAPÓLIoE SEGURo GARANTIA

Garantla Contratada

R$ 3.179,41

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SEToR PÚBLICO

::'ii. i*'-,19E.fl

Modalidade

Executante Fornecedor

Descrl ão da Garantia: Coberturas, valores e razos istos na A rce

l\,{odalidade e Cobertura Adicional

\7 Execulante Fornecedor

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

Prêmio Líquido Executanle Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r,o.F

Prêmlo Total

R$ 3.179,41

Visênei;,i

lnicio Térnlino

0610412026

06t04t2026

0610412026

0610112025 06t04t2026

Demonstratlvo de Prêmio:

R$ 80,00
R$ 80,00
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Limite Máximo de Garantia (LMG)

Limiie l,,láximo de lndenizaüãü
(LM r)

R$ 3.179,41 06t01t2025

R$ 31,79 06101/2025

R$ 3.179,41 06t0112025

Parcela
1

Vencimento
091ozt2025

Ne Carnê
23786675

valo(R$)
R§ 160,00

pú-&Bóora!.órstE.e4ôctrr(}ó!6!trôE4dóô@'dbsd'9ààÇ.*'.qrldí-)ôeE{,.(elôdqrmdÉndédü!éô
úih(.)Ê4',fr &ÉáiqrúdrrúlrÚIÚdáúErrdlb
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N' Apólice Seguro Garantiai 10-0775-0445842
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia
i;]i,. i' ' {-Q_1

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato Ne2025.0í,06-0058.

WAdemais, esta Apólice de riscos declarados garantê lndenização, até Limite Mâimo de Garantia, pelos
; Preluízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
' Segurado ao Tomador, e náo adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaçáo rcalizada
, ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
; garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza
i Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em iulgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo êntre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abÍil de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNEC!DA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO,

iuntp
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unto
SEGUNO9

Fi'i,o iu' -1@

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
PrejuÍzos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contrataçáo de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. R]SCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura qualsquer prejuízos ocasionados direta ou

e ocorridos em consequência de:
tÍabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva

cobertura adicional;
b) riscos cobêrtos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade clvll, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça malor, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tênham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) lnadlmplêncla de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íorneclmento de bens não estipulados no Contrato Principa!, conÍorme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondenles à manutenção, reÍazlmento, qualidade ou garantia técnica do obleto do
Contrato Prlncipal;
g) penalidades decoÍrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus

i Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
errorlsmo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;

hostilidade, gueÍra, rebelião, insurreiçáo, revoluçáo, confisco, destruição ou
dêcorÍentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou mllitar e,
todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos

praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização culas
atividades vlsem a derrubar pela Íorça o governo ou Instlgar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) qualsquer perdas, destruição ou danos, de qualsquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, lncluslve, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamêntê garantldas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) preluízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apÍopriação indébita ou qualsquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneíício do Tomador;
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou sêrvlço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazlmento da obrlgação garantida decorÍente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficlência de material e/ou sêrviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocaslão de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do obieto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizêÍ(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a SeguÍadora isenla de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sldo
acordada entre SeguÍado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por melo da
emlssão de Endosso;
t) qualsquer Preluízos, perdas e/ou demais penalldades decorÍentes da violação de normas
anlicorrupção pêrpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus repÍesentantes;
u) quaisquer das hlpóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
13.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apóllce, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2,2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não selam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorrelas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos

i dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÔES, RENOVAÇÓES E ATUALIZAçÕES
4.Í. A Apólice acompanhará as modifcações lá previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. PaÂ alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virlude das quais se Íaça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3, As alterações, renovações e atualizações não sê prêsumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetárla do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceltar a prêsente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do ObJeto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pêla Sêguradora, sendo, ou náo, tals alteÍações
Íormalizadas contratualmente.
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direltos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinlstro ou estela comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vlgêncla da Apólice seia InÍerlor à vlgêncla do Contrato Principal, a Seguradora se
compÍomete a renovar a ApólÍce enquanto houver rlsco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe íacultado, no entanto, substituir a garantia por
oulÍa acelta pelo Segurado ou acêitar o endosso da Apóllce conÍorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DE STNTSTRO
5,1. Expeclatlva---de...-.Sinistto: lnstauraçáo do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplemento de quaisquer das obrigaçÕes do Tomador que possam geraÍ atraso ou não execução do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1,1. Tão logo tome conhecimento de qualquer lnadlmplência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocoÍridos, indicando
claramente os ltens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notlficação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.Í,2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direlto, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentes,
relaclonados ou reÍerentes ao evento não comunlcado nos teÍmos do item 5.1,Í, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ll) lsso lmpêça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro,
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçâo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5,2.1. Havendo previsão no Contrato Principa! de deÍlagração do comltê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Prlnclpal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Slnlstro
e/ou buscarão encontÍar soluções efclêntes para mltlgar Prejuízos e/ou evitaÍ a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura
Reclamação de Sinisüo que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, lnÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadlmplemento e consequente rescisáo do Contrato Principal ê/ou a aplicação de
penalldades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Slnlstro tornaÍá sem eÍeito a Expectatava de
Sinlstro,
5.4. Caracterlzação do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuizos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação dê Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentosr
a) cópia do edital de llcltação do qual decorre o ContÍato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditlvos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópla do processo admlnistrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscals, ou outros documentos de cobrança emltldos pelo Tomador, e de
seus rêspectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo admlnlstrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Prlncipal e/ou na apllcação de multa, contendo a notificação de
penalldades ao Tomador e sua publicação em Dlário Oficial;
Í) cópla do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado paÍa o FornecedoÍ Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuizos soÍridos;
i) planllha, relatório e/ou corrêspondências iníormando da existência de valores retidos;
l) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
malls, trocados entre Segurado e Tomador, relaclonados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. BeSulaçãa-da§iDislÍg: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corriflos, contados do recebimento da Reclamação de Sinisúo devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.Í . A Seguradora podeÍá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação dê Slnistro apresentada,
hipótese na qual o pÍazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequênte àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão ludicial, ou arbitral, quê lmpeça ou de alguma Íorma inÍluencie na
possibilidade de execução da gaÍantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Slnistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dla útll subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos Íecursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENIZAçÃO E SUB-ROGAÇÃO
6,1 . Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razâo da inadimplência do Tomador; ou
b) execuçâo da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o pÍeço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçâo do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do PreJuízo serão conslderados, exclusivamente, os valores dos bens
orlginalmente constantes do Contrato PÍinclpal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

F;'h"),. ,rflUnto
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correção monetária, acréscimos de bens para íornecimento, mêlhoramento técnico dos bens
e garantia contratual ou legal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 .1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, seráo
utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenlzação aconteça antes da apuÍação dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Prlncipa!, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatuÍa do termo de quitaçáo ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3,1. O nâo pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçáo
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

uTomador e/ou terceiros cuios atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.í. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçáo.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispÍcio da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7,2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento os valoÍes gastos pelo
Segurado:

la) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para pÍevenção ordinária de sinistros,
I Prejuízos e danos em gerat, asslm considerados também quaisquer despesas de manutenção,
lsegurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventlva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, lnoportunas, desproporclonais ou iniustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medldas ou providências sem rêlação direta com o
possível ou efetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
provldências extemporâneas, ou em valor ou justificativa despropolclonal ao risco de Sinistro.
7.3, Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regÍas e obrigações constantes do item 5.'l e seguintes, devendo sêr encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do ltem 5.5, cópias dos:
i, contrato(s) com tercelro(s) para execução de medldas ou provldênclas as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa lncorrlda pêlo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
lll. dos comprovantes de pagamento ou desembotso reatizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.í, O Segurado perderá o dlrelto à lndenlzação na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hlpóteses:

r ---.. I^J oFcih. i'' -,14 UN tgEGUROS
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou alnda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravaÍ lntencionalmente o rlsco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íalos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocoÍrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprar integralmentê qualsquer obrigações pÍevistas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V, Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam lnÍluenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha Íelação com o
Sinistro ou Íeste comprovado que o Segurado sllenciou de má-Íé;

\-íVll, Ausência ou intempestlvidade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
Lnem 5,1.1 destas Condições Contratuais, caso éonfigure àgravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medldas de mitigação de rlsco;
Vlll, Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinlstro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigaçõês, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumldos e acordados no âmblto do Gontrato Prlncipal e/ou desta Apóllce.
8,3, Ao aceitar a presêntê Apólice / Endosso o Segurado declaÍa à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadlmplemento do Tomador reÍerente a(s) obrlgação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a geÍar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caraclerize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, inclulndo o acesso ao local de
execugão, rêcêbimento de lnÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dêntre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrlgações previstas nesta Apólice e não inviabillza eventual apllcação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXflNçÃO DA COBERTURA
9.í. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
manifeslação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenlzação atinia o LMI
lndlcado na Apólice, fica a respectiva cobertura extlnta,
9.2. A responsabilidade da Seguradora está llmltada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorrldos durante a Vigêncla da Apólice, observado o prazo prescricional
dê 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterlzaçáo e comunicação à
Seguradora.

. qts\dunto
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10. coNcoRRÊNcIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçÕes do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

í1. CONTROVÉRShS
Í1.í. Eventuais conÍovérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
Í2.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.'1. A solicitaçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
'12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12,5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçáo da proposta.
'12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

Í3. DTSPOSTçÕES GERATS
13.1. Ouando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o corrêto cumpÍimento das obrlgações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
cantelro de obras, se necessário.
13,1.1, O dlreito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os teÍmos da Apóllce.
13.2, No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contraÍiedade e/ou
divergêncla entre as disposlções previstas na presente Apóllce/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão semprê as disposições da pÍesente Apóllce/Endosso.
í3,3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e teÍmos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste ê cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuals.
í3.3.Í. Para ausêncla de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de Íetomada e não
oÍerêce cobêrtuÍa para as hipóteses prevlstas no art. '102 da Lei de Llcitaçõês nc'14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
í 3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
'13.6. Considera-se como âmbito geográf co de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Mâimo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
í3.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não Íepresenta aprovaçâo ou recomendação por parte da
SUSEP.
13,10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico h[psLlunlrvrlgov.br/susep.

\J 14. DEFINIÇOES
i tc.t. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa íormalmente o contrato de
seguro garantia.
Il. Beneficiário: pessoa jurÍdica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de ÍoÍnecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterizaçáo do SinisÍo iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevilável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Preluízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contralos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
eÍetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razâo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor
Substituto.
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor mâimo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Náo deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Mâimos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limlte Máxlmo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podêndo cada coberlura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. PreJuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçâo do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de forma administrativa.
XlV. Prêmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da coberlura de
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissáo do seguÍo, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.
XVl, Pro-rata-die: corresponde a devoluçâo de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devoluçáo
de Prêmio, com a retençâo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatórlo Flnal de Regulação de Slnlstro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVll!. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçâo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll, Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVTDENC!ÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçoes de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do ConÍato Principal,
nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado se.ia
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem I

como do Íânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação 

I

trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas i

.,'::.';itJuntp
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do Contrato Principal obieto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista se,a decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

rk- ,",-- .i lunto. ' ltrl Á\- 
sEGUnos

2. Rrscos excluloos
2.1. Em acrésclmo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão
cobertura adicional, qualsquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorÍentês de acldente de trabalho;
Í) honorárlos de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientals; e
i) assédlo moral ou sexua!.

incluídos na

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.Í . Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas açoes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, iuntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor mâimo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTBO
4.í. Expectaliya_de§inisfro: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivlndlque verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamênte tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4,1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no art. 7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.í.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinlstro à Seguradora se suieita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transltada em iulgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo judlclal.
4.2.1. Parc a Reclamação de Slnistro será necessárla a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópla da sentença e da certidão de seu trânslto em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamantê tÍabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dêntro do perlodo de Vigência da Apólice, e que reconheça a Íesponsabllidade
subsldlária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplldas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, comprêendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apóllce;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) gulas de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) gulas de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distrlbulção do Íeito.
4.2,2. A não Íormalização da Reclamação de Slnistro tornará sem eÍelto a Expectativa de
Sinlstro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
7e, inciso XXIX da Constituiçâo da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mÍnimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulaçáo de Sinistro.
4.4. Estâo cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5, Com base em dúvida Íundada e iustificada, a Seguradora poderá sollcltar documentação
eiou inÍormação complementaÍ paÍa análise da cobertura da Reclamaçáo de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações r

pelo Segurado.

5. TNDENTZAçÃO
5,Í. Caracteriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
5.1.1. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hlpóteses previstas na cobertuÍa principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou íor considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidaçáo de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta CobertuÍa Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOSTçÕES FTNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador paÍa tazeÍ Írente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

.;:I";{untp

Página 13 dê 14

urç11çEpi|]irr. l

tr



N . Apólice seguro Garantia : 104Tls-044sg42 
iOíÍlisi r'' t: ' 'l 'l - 'Proposta:5003463 
'..."'-]--à-{y uConüole lnterno (Código Controle): 162992416

N " de Registro SUSEP : 05436202500í 0OTl 504458É.2

n to
GUNOS

7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçôes Contratuais não alteradas pelas condiçoes desta
Cobertura Adicional.

B. DEFTNTçôEs
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condiçóes Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçóes:
L Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relaçáo de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo dê lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrigações Previdenciárias: sáo aquelas especificadas pela Lei no 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV, Obrlgações Trabalhlstas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimenÍo das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

APOLICf Sr, ,r i,r,
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leituÍa não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://wwwgov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

EI FHONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

GNPJ: 84.948. 1 5710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde dê:NáçâJ; 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR ,ii,, ',',,r:',i

Data de Emissão: O9 101 12O25 1 6:01 :37

N' Apólice Seguro Garantia: í0-0775-0,t45843
Proposta: 5003475
Controle lnterno (Código Controle): 402163693
N " de Registro S US EP : 054362025001 0077 50445843

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NOHTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.0 120, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADORzZEDE HERCILIO COMERCIO E SERVICOS AUTOMOT]VOS
LTDA

CPF/CNPJ: 21 .802.536/0001 -09 RUA DA IMPRENSA 314, LOJA A, CAJUINA SA
CEP: 63.022-355 - JUAZEIRO DO NORTE - CE

o

DADOS DA CORRETORA:

000002.0.202046.5 E 2 S CORRETORA DE SEGUROS LTDA. ME

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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Modalidade

Executante FornecedoÍ

' Modalidade e Côberlura Adicionai

Executante Fornecedor

Despesas de Contenção e Salvamonto

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

FRONTISPÍoIo DE APÓLIoE SEGURo GARANTIA

Garantla Contratada

R$ 33.966,90

o da Garantla: Coberturas valores e

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -

SEToR PÚBLIco

evistos na Apólice:

V!aJri!1*!;r

lnicio Tórmioo

0610412026

0610412026

06t04t2026

06t01t2025 0610412026

s

Lirnite S,iláximo de lndenizâÇâ$
(LMI)

B$ 33.966,90

Demonstratlvo de Prêmlo:

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmlo Total

R$ 99,50
R$ 99,51

R$ o,oo

R$ 0,00

R$ 199,0í

Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 33.966,90 06t01t2025

R$ 339,67 06101t2025

R$ 33.966,90 0610112025

Parcela
1

Vencimento
09rcz2025

Nc Carnê
23786700

Valor(R$)
R$ 199,01
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obleto da Garantiâ

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigaçoes assumidas pelo Tomador, no fornecimento de
bens, conÍorme termos e condiçóes descritos no Contrato Ne2025.01.06-0059.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limitê Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigaçoes de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamenlo e o SEGURADO seja condenado

: subsidiariamente por sentença condenatória transitada em iulgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipótêses de acoÍdo enlre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

V O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL HOU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

:-_ {
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coNDtçÓEs coNTRATUA|S

untoq]í SEGUROS

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

1, OBJETIVO DO SEGURO - R]SCOS COBERTOS
í.í . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos deconentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.í. Não estão incluídos na cobertura quaisquer preluízos ocaslonados direta ou
indiretamente e ocorÍidos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenclárlas, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalldades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civll, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Clvll;
d) inadimplência de obrigações garantldas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de ÍoÍma detêÍmlnante para ocorrência do Slnlstro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não selam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Prlnclpal, conÍorme constante no
momento da subscrição de rlsco pela Seguradora, asslm como todos os eventos
correspondentes à manutençáo, reÍazlmento, qualidade ou garantla técnlca do obieto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentês do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Prlncipal;
h) atos dê terÍorismo, conÍorme definido por legislação ou Íegulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebellão, lnsurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de gualquer ato de autorldade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequêncla dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa aglndo ou em ligação com qualquer organização cuias
atividades visem a derrubar pela Íorça o goveÍno ou lnstlgaÍ a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de têrrorlsmo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualsquer bens materiais, preluízos e despesas
emergêntes ou consequentes de qualquer lorma de radlação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e lonlzantes;
k) obrigações que não estelam expressamente gaÍantldas e previstas no Obleto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorÍêntes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) preluízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou qualsquer crimes
pÍaticados pelo Tomador, por seus Íuncionárlos e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍíclo do Tomador;
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o) reíazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sÍdo aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proleto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência dê mateÍial e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
poÍ quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) preiuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decoÍrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3,1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O eventual valor de devolução Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2,2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição náo sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados conetos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de altêrações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou náo, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.
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4.5. A não_observância pelo segurado das obrigações constantes no item 4.4. impo am em
Perda de Direitos, conÍorme item 8, abatro, desde que (l) dlsso resutte agÍavamenio do risco
coberto; e (ii) lsso tenha relaçáo com o sinistÍo ou esteja comprovado, pela seguradoÍa, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inÍerior à vigêncla do ContÍato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice ênquanto houver rlsco a seÍ coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra acelta pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apóllce conÍorme condlções comerciais
estabelecldas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAçÃO DE StN|STRO
5.1. Expeclaliya--deliinjstro: lnstauraçáo do processo administrativo para apuraçâo do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execuçâo do

1rrÍornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.'t.í. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimp!ência contratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos lnadlmplementos ocorridos, indicando
claÍamente os atens não cumprldos e prazo para Íegularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônlco da Seguradora.
5.í.2. A não comunlcação da Expêctatlva de Slnlstro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a evenlual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do ltem 5.1.1, desde que (i)
disso resulte agÍavamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a SeguradoÍa de atuar como
mediadora de eventual conrlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinislro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuizos às
partes.
5.2.í. Havendo previsão no Contrato Principal de deÍlagração do comltê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e TomadoÍ, nos termos das regras previstas no
Gontrato Principal, tentarão dirlmlr eventual contÍovérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontÍar soluções eficlentes para mltlgaÍ PreJuízos e/ou evitar a rescisão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas,
5,2,2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo adminlstratlvo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.Í. A não Íormalização da Rêclamação de Sinistro toÍnará sem eÍelto a Expectativa de
Sinlstro,
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, geÍando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

, .-'.*, 'l- "*,.JHntp
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5.5. Para a
documentos:
a) cópla do edital de licitação do qual decorre o ContÍato Principa!, ê sêus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, sêus anexos e aditivos, se houvér, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documen
sêus respectivos comprovantes de pagamento;

tos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de

e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e Íêsultou
na rescisão do Contrato Prlnclpal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
apllcável;
g) cópia dos comprovantês de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substltuto, quando
apllcável;
h) planilha, relatórlo e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;
l) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da exlstência de valores retidos;
i) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relaclonados à lnadlmp!ência do Tomador, se
aplicável.
5.6. BeSulação-da§inistÍo: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro
em até 30 (úinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de SinisÍo devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos eiou inÍormações
complêmentares para a anállsê de cobêrtura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5,6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que ÍoÍem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão iudiclal, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunlcada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5,6 será
interrompido, reinlciando a partlr do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENIZAçÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos ocasionados em 'azáo da inadimplência do Tomador: ou
b) execuçáo da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.Í.1. O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo conÍatual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do ptazo paÂ seu pagamento.
6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do ContÍato PÍinclpal e seu(s) anexo(s), não abarcando ilens como

a
- 'l',,; '! 
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Reclamação de Sinistro será necessária a apresêntação dos seguintes
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unto
SEGUROs

correção monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bêns
e garantla contratual ou legal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valoÍes por ela pagos
em êxcêsso.
6,3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (úinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
6.3.1. O náo pagamento da lndenização no prazo previsto suleitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçâo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou lerceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.Í. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogaçáo.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1. A Seguradora rcalizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7,2, Além das hipóteses constantes do item 2,1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valoÍes gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Obiêto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Preluízos e danos em geral, assim conslderados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, Íeíorma, substitulção pÍeventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou inlustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medldas ou providências sem relação dlreta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como medidas ou
providênclas extemporâneas, ou em valor ou lustlficativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas dê Salvamento, aplicam-se as
regÍas e obrigações constantes do item 5.í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do ltem 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução dê medldas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, paÍa execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iil. dos comprovantes dê pagamênto ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Gontenção e Salvamento,

8. PERDA DE OIREITOS
8.í. O Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou maas das seguintes
hipóteses:
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o rlsco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabllldade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Slnlstro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmentê qualsquer obrigações previstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
circunstâncias de seu conhecimênto que configurem agÍavamento de risco de Inadlmplêncla
do Tomador ou que possam inÍluenciar na aceltação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Prlncipal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) dlsso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinlstro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
Vll, Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1.1 deslas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas dê mitigação de risco;
Vlll, Se o Segurado deixar de tomar as provldênclas para evitar ou minoraÍ as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encaÍgos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumldos e acordados no âmbito do Contrato Prlnclpal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadlmplemento do Tomador reÍêrentê a(s) obrlgação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro,
8.4. O acompanhamento pela SeguradoÍa do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsávels técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desoneÍa o Segurado de suas
obrigaçôes previstas nesta Apólice e náo invlablliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de dlrelto à Indenização previstas nesta cláusula.

9. EXT|NÇÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçóes abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
manifestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.í.Í. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI
indicado na Apóllce, fica a respectiva cobertuÍa extlnta,
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
de lnadimplemento ocorridos durantê a Vlgêncla da Apólice, obsêrvado o prazo prescricional
de Í (um) ano apllcável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunacação à
Seguradora.

,..., .0i:'.,l:= l 'f *
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í0. CONCORRÊNCIA DE APÓL]CES E GARANTIAS
Í0.í. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
1í.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

í2. ACEITAçÂO
12.í. A contrataçâo da Apólicê somênte poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

\4 seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitação ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 1 5 (quinze) dias previsto no item 12.2 fcará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caraclerizarâ a aceitaçáo tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. serâ suspenso até que o ressegurador se manifeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensáo.
12,5. A emissáo da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está suieita à análise do risco.

í3. DISPOS|ÇÕES GERATS
13.í. Ouando solicltado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documêntos que demonstrem o corrêto cumprimento das obrlgações garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
cantelro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprlmento das obrigaçõês
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice,
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
adltivos garantidos, prevalecerão sempre as disposlçôes da presente Apó!ice/Endosso.
13,3. Gabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerêncla das condiçóes e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
dlsposto em suas Condlções Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvldas, a presente Apóllce não contém cláusula de retomada e não
oíerece cobertura para as hlpóteses previstas no art. 102 da Lei de Llcltações ne 14.13312021.
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í3.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçâo do Segurado da presente Apóliie ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçóes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a reintegraçâo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e não representa apÍovaçáo ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
13,10. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastÍal do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico htpsl l 

^ 
4lSov.br/susep.

í4. DEFtNTçÕES
í4.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apóllce: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
11. Beneficlárlo: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Obleto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condlções Partlculares: coniunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado enúe Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaçoes técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V, Despesa dê Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterizaçáo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de fato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual sáo Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de fornecimento de bens, que sê encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou
eÍetivaçâo dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conforme termos da Apólice.
X. Indenlzação: contrapÍestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor
Subslituto.

.-:,"t':t;rJunto
SEOUROS
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser confundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor mâimo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do ptazo paÍa seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento
de Íorma adminislrativa.
XlV. Prêmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmlo Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneraçáo mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retenção de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinlstro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX, Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apolice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVTDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.o 1 541 4.63637 1 /2022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.í . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenizaçáo, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza Íabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relaçáo
lrabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas denÍo do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apolice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

:' ,r,_.:1 rr. n *;iliuntp

2. R]SCOS EXCLUIDOS
2,1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principa!, não estão
cobertura adicional, quaisquer preluízos decorrêntes de:
a) lucros cessantes;
b) dano materlal;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorárlos de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
l) assédio moral ou sêxual.

incluídos na

3, ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.í . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas ações ludiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3,2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitaçáo ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo alternalivo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO S]NISTRO
4.1. Expêctativa dê Slnlstro: quando o Segurado Íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor.Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicaÍ imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos I

autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.1, A pÍesente cobertura adicional abrange as ações judiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescrlclonat previsto no art. 7e, inciso XXIX da Constitulção da República, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Slnlstro à Seguradora se suieita ao prazo prescricional apllcável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado
a declsão condenatórla ou homologatória de acordo judiclal.
4.2.1. Para a Reclamação de Slnlstro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em iulgado, da qual conste o
rêconheclmênto de que o Autor-Reclamante tÍabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vlgência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidlária do Segurado ao pagamento de verbas dê natureza trabalhlsta e/ou previdenciária
Inadimplldas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especlficamente relaclonadas ao período de cobertura da
Apóllce;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sldo o processo
encêrrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhlmento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido por êsta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato princlpal dêntro do período de Vigência da Apóllce;
g) documento emitldo pelo Juizo trabalhlsta atestando a data da dlstribuição do Íeito.
4.2.2, A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornaÍá sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2,3. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

e, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulação de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as açóes trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida Íundada e lustlficada, a Seguradora podeÍá solicitaÍ documêntação
e/ou inÍormação complemêntar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a corrêr sua
contagem a partir do dla útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

s. TNDENTZAÇÃO
5.1. Caracterizado o Sinisko, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
Máximo de lndenizaçáo previsto no frontispício da Apólice.
5.í.Í. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçáo do valor de
parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.Í. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura prlnclpal também são hipóteses de
peÍda de diÍeito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para lnterposição de recurso ou Íor conslderado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
dlsposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judlciário.

7. DTSPOS!çÕES FTNATS
7.1. Em hlpótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para lazer Írente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

SEGURO§
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçôes Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEF|N!ÇÕES
8.í. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questáo.
11. Limite Máxlmo de lndenização: valor mâimo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunçáo do pagamento de indenização, por cobertura confatada.
lll, Obrlgações Prevldenciárias: sáo aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das conúibuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas ê
percentuais.
!V. Obrigações Trabalhlstas: entende-se por obrigações üabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneraçâo a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabllldade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relaçáo
processual e conste do título executivo judicial.
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IWIVSTÉRIO DA TAZNDA

SUTBINE\Dü\ETIA ITESreURO§ TRIVADO§

CIRTIDÃO NE AFONtr{I\,fi NIOS

Obsen'ado o previsto oa Circular Susep n' 691/23, ccrtifEamos que J(trrlR) SEURO§ §À, CNPJ 84.94E 157/0001-33, nesta datâ e horáLrb, possü a

seguinr€ situâÉo eÍn ÍehÉo Ds aponlsrnerÍos listados s segut:

0 I . PatriÍnônio LJquido Ajustado (Pl"C,) ihferior ao Capíal Mínimo Requerllo (CMR)

IüDÀ COI§IÀ

02. Montürle de âtivos garüÍilores infdbr à n€cessidade de cobertura drs provisõ€s técnbas

MDACOT§TA

03. Airlst€s n6 rêportes contrábeb dou prudenciab exigitod peh Sus? e âindr n o realizdos, consiierando o prazo est b€hciio pela Autffquia

MDA@t§IA

M- Plâno de Reguhrizpo de Solvência (PRS) em andsrnenlo.

MDACOI§IA

05. Plano de RegulâÍizrção de Sufaiência de CobeÍturâ (PRC) em andâmento

MDA«)T§TA

()'5. Phno de Regularizâção de Sotvêncb (PRS) descumpÍiio

MDACOI\§TA

07. Plano dc Rcgularizaçâo de SúrcÊncb de Cobertura (PRQ descumpriio

NADA COI§TA

08. Não apresentaÉo ou apÍesentação incompk a do formuHÍb de informações perildicas (FlP/Sus€p) oü das demonstraçõ€s fmanceüas na forma da
legislaçâo aplicávcl

MDACOI§TÂ

09. Processo para Reparação de Apontarnentos (PRA) descumpriro

MDACOI§TA

10. Indisponbilida<tc de autorizsão pára Ínovim€fltar li\ÍerncnE a carteka de títulos e vabres mobiliáÍbs dados em cob€Íturs de provisõrs técnicas

I\ADA COI§f,4

EÍritua em 06/01/2025, às 08:58
lUI,ITO SEGUROS 5.4.
84.948. 157/0001-33 Página 1 de 2
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I l. Medila prudencial pÍeventivâ dou modi:la cautehr ern vigor descunprila

MDACOI§TA

12. IrstauraÉo de Fbcalização Especial decoEente do prevbto no út E9 do D€cÍeto-tri n" ?3/66

MDACII§TÂ

13. Ir$tauaÉo de Íegime de Düeção Fical ou de lntervenÉo

MDACOI§TA

14. Não pagamento dâ taxa de fscaliuçâo

MDACI)NTA

15. Nilo encamiúamento dâ docunentação Íefereíte a assembleias gerab e nomeações de adJninistrsdores

MDACOI§TA

attt_Jrr\9 tÉ,-t tt t. ,

j6§9

A exblêncü de eventuais spoítamenios nào implica perda da autorbção ou impedimeDio ao flmcbnamento da supervbbnada.

O SÍstema de Cenidõ€s é púbüco e pode seÍ acessado poÍ meio do site dâ Susep, no end6eço: httF://utu,w.gov.h/Éb/servicoycmitlr-ceÉidao-susep

O Sistema de Cenidões abrarge, ainda, a certiÍlo de licenciamentos, disponibiüzada pelo mesmo ünk acima.

O manuâl com expLicação c descriÉo dos principais conceitos úrangüos pêlo Sistema de certilõ€s fÉará dbponível no site dâ Sus€p (no mesmo link acima)

CfrEo da certidâo para aut€ntbação Do sile dâ Susep: CÀ-0Í5E§ha-742+4í8e,b7&Ifret 5<t479d

Esrâ Ceíidão foi cÍntilâ crn 06/01/2025, às 0858, e é válida por 30 dias, não p.cvabccndo sobrc certidõcs geradas posterbrmentc.

Éíftlda em06/01/2025, às 08:58
JUNTO SEGI.JROS S,A.
84.948.157/0001-33 Página 2 de 2
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SUP.mINTE\Dfr\EIA DESEGT]RO§ TRIVADO§

CTRIIDÃO DE LI(XIIIAIIIIYIO

Cenifrcamos que JLF'IIIO SreUROS SÀ, CNPJ n'84X&19/001-13, €stiá aütorizads a op€Ísr, coÀfonne PortaÉ SLEEP PORTAFJÀ 1139,
pubficado(a) no D.O.U. de O1/lyl99l.

CeÍtifraÍnos aind. que â enMáde NÃO é partbipanle do Open Insurance

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nertâ dálâ, sob regime especiâl de LhuiüÉo, DiÍeção Fiscâl ou tüt6venÉo.

O Sistema de Certidõ€s é público e pode s€r acessado por Íncb do site da Susep, no endereç!: httF://ri,*t r.gov.h/É-hÍ/servic6/emitir-{8ÍtidaGsusep

O Sbteoa de Ceíilões abÍânge, aind4 a certidão de apoÍrtâÍnentos, disponbilizada pelo mesmo link acima.

O mânual com expücaÉo e descrilo dos pritrcbú conceitos órangüos p€b SÀterna de Certilõ(s fÉará dbponlvelno site dâ Susep (no mesmo link acima)

Código da cdrllâo pa.a auteotbaÉo úo site dâ Susepr C-L@94061b-ffef{r8}H9l{42144{úffild

Fsta Ccrtllao foiemirlla ero 0í01/2025, às 0E58, e é válrir poÍ 30 dias, njlo prevsl€c€ do sobrc certilões geradas post6brmeDte.

ErÍtiJô em 06/01/2025, às 08:58
JUNTO SEGUROS S,A.
84.948.157/0001-33 Página 1 de 1
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MINISTÉRIO OA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIADESEGUROS PRIVADOS

COORDENAçÃO-GERAL DE REGISTROS E

AUTORIZAçÓES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Cenincamos que a JUNTO SEGUROS S.A, com sede na

cidacle Cuíitiba, CNPJ 849481570oo133, possui os
seguintes diretores:

Nomê Cargo

DIEGO MARINS MASSARÂ Diretor

EDUAROO OE OLIVEIRANOBREGA Dketoí

ELISA FRANCIELLI MARCHI PRESTES DireLor

GUILHERME MALUC€LU GOBBO Oiretor

tr

Diíêtor

LUIZ HENRIGUE DE ANDRADE VERRI OÍetoí

ROOUEJUNÍOR DE HOLANDA MELO Presidente

Código da Certidãoi CAo5436-0601zo25-o857 52 -131
Esla certidão é vátida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão

Rio deJaneiro, 06 deJaneiro de 2o25

KETLYN PAROUN 8ERÍHOLDI
SÍEFANOVIC

SUSÊP - Supeíintêndência de SegLríos Prvâdos
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211O112025 14:40141
Entre contas correntes BB

Debitado ['#iryuK
Nome

Agênciâ

Conta corrente

Creditado

MACHADO & SA BARRETO COME

1598-9

32843-X

Nome

Agência

Conta correnle

Valor

Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE J

433-2

46750-2

18,42

Nesta data

TÍansaÉo eíetuada com sucesso pori J799,|'189 DANIEL DOS SANTOS MACHADO.

Serviço de Atendimento ao ConsumidoÍ - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deÍcientes auditivos 0800 729 0088
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples leltura não dispensa a consulla das Condições
Contraluais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (httpsr/www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

E rRoNrrspÍcro oe Rpór-rce SEGURo GARANTTA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S,A

CNPJ: 84.948.157/0001-33,registroSUSEP05436,comsedenaRuaViscondedeNácar, 1440-
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão:.211O112025 Í 3:57:43
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DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.q 120, CenÍo,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: MACHADO SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA ME

CPF/CNPJ: 07.390.27710001-17 AV PE CICERO 1 693, SALESIANOS - CEP: 63.050-295 -

JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002,1.2,12529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garanlia Contratada

1\ lr i r:':i riíi i, U Il .-l:.r.:r) .-.i4r;-,í) rr -. i.i.'" 1,--'\

Executante Fornecedor R$ 2.200,00 0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

i',1údrlidad Ê e Ccbrrlura Âdiçion*l

Executante Fornecedor

Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

ão da GaÍantia: Coberturas, valores e azos revistos na A lice

Limile fúáxiínú de ln denizaEao
(Ltíl)

Descri

Yi*ôiicix

Iri i: ir'-'

R$ 2.200,00

R$ 22,00

R$ 2.200,00

RS 2.200,00

Demonstratlvo de Prêmio:

o6t01t2025 0810412026

06t01t2025 0810412026

06t01t2025 0810412026

0610112025 0810412026

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de FracÍonamento

t.o.F

Prêmio Total

R$ 126,67

R$ 6s,33
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 190,00

Parcela
1

Vencimento
2810112025

Ne Carnê
23866357

Valo(R$)
HS 190,00
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FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

*.

Junto
SEGUROS

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato 2025.0í.06-0069.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificaÇão realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamenle sofridos em relação às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais hala condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória tÍansitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FOHNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

A ir'.-';.:l. l :: I
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coNDrçÕEs CoNTRATUA|S
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Foha No
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EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
í.'l . Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal

ipara Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto coríespondente a
contrataçáo de Fornecedor Substituto para o Íornecimenlo do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias imposlas pelo Segurado ao Tomador.

i2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos coberlos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tênham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conlorme constante no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como lodos os eventos

; correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na aprêsêntação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou r

requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem polÍtica e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigaçóes fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador; :

APül-iLL:-'rr:
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reíazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proleto ou escopo;
q) impacto decorrente de lnsuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão,
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer,
responsabilidade de lndenização;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida poÍ esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apótice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da gaÍantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenizaçáo, caberá devolução Pro+ata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o diÍeito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.í. O eventual valor de devoluçáo Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição náo sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçóES, BENOVAÇÔES E ATUALIZAçÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modifcações lá previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. PaÍa alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se faça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que solicitado e'
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alteraçóes, renovaçóes e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do ContÍato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o falo,
de alterações ocorridas ao Contrato Princlpal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou náo, tais alterações
Íormalizadas contratualmentê.

iunrp
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unto
4.5. A não_observância, pelo Segurado das obrigações constanles no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamenio do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteia comprovado, pela seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4'6 Caso a vigência da Apólice seja inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromête a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitador
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAÇÃO DE StNISTRO
5.1 . Expeclaliva--deliinislrg: lnstauração do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execução do

SEGUROS

Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1.1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador,
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicand
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia d
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.í.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Preiuízos decorrentes,

lrelacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
tdisso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5,2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar I

como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçáo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às r

partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deÍlagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras pÍevistas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual conlrovérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções êficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão

ts contratual, mantendo, em qualquêr caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de,
Sinisko, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5,3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
seÍ convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à'
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusáo do processo administrativo para apuração do.
lnadimplemento e consequente rescisão do Gontrato Prlncipal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de,
Sinislro.
5.4. Carâcterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou,
rescisão do Contiato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde:
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

o
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentaçáo dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo r

Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administratlvo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisáo do Contrato Principal e/ou na aplicaçáo de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
l) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Prejuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
i) cópia de atas, notificaçóes, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Begulaçêa_da§tnjslrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos eiou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem'
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eíeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

i6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.Í. Caracterizado o SinisÍo, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou
b) execuçáo da obrigaçáo garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do escopo contralual i

inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo
Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Pa,a apuração do Preiuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

At(ll i'.,i.::: ,
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correção monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantia contratual ou legal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6,1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortizaçáo do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça anles da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer denÍo do prazo máximo de 30 (Íinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação

I específica.
.6.4. Paga a lndenizaçáo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contÍa o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.

.6.4.Í. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
, direitos de sub-rogação.

]7.coNTENçÃo EsALvAMENTo :

17.'t. A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso
rde valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de
, Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
:Principal.
:7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.í das Condições Contratuais, são excluídos da
lcobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Preluízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reíorma, substltuição preventiva, ampliação e outras
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou iustificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do item 5.Í e seguintes, devendo ser encaminhado pelo'
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execuçáo de medidas ou providências as quais geraram as'
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamentoi I

ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de;
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamênto ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às'
Despesas de Contenção e Salvamento,

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

ftlbr 14 unto&r
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo SeguÍado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de'
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
Condiçóes Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de máJe
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceltação da proposta;
Vl. Se íor rcalizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
Vll. Ausência ou intempestlvidade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5,í.1 destas Condlções Contratuals, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado êstá ciênte das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data l

de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(óes) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que '

caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de,
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,.
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigaçóes previstas nesta Apólice e não inviabiliza evênlual aplicação das hipóteses de I

perda de direito à lndenização previstas nesta c!áusula.

.9. 
EXTINÇÃO DA COBERTURA

9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das,
i seguintes situações abaixo:
, a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
i maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
I b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.í.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinia o LMI i

indicado na Apólice, fica a respectiva cobertuÍa extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos:
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apóllce, observado o prazo prescricional i

de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à
Seguradora,

&
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10. CONCORHÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
't0.í. É vedada a utilizaçâo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente enlre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a nâo resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

ÍÍ. CONTBOVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
í2.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita dêverá conter os elementos essenciais ao exame e acêitação do risco.
'12.2. A SeguradoÍa terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, duranle o prazo,
previsto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
í2.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail, .

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçáo ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando â conseQuêntê ;

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12,5, A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de :

aceitação da proposta.
12.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

w, r3. DrsPosrÇóEs cERAts
í3.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que dêmonstrem o correto cumprimento das obrigaçóes garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de servlço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigações,
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato'
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou I

divergência entre as disposições previstas na presenle Apólice/Endosso e no conlrato e/ou'
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as dlsposições da presente Apólice/Endosso.
í3.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais,
í3.3.í. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art. í02 da Lei de Licitações ne 14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
í 3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
í3.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.
13,8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é automático e náo reprêsenta aprovaçáo ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hllpslAaary,gov.br/susep.

Í4. DEFTNTÇÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa lurídica, a qual possui interesse legitimo no Obleto da Garantia e que pode

r incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
illl. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

I Contratuais.
ilV, Contrato Principal: inslrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
lanexos e especificações técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.

rV. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
lou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do SinisÍo coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

tusualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
eÍetivação dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.

jX. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em íazào do inadimplemento das obrigaçóes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

;por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

rseguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor
lSubstituto.

J SEGUROS
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I Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçáo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dosl
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a,
uma cobertura com LN/l definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor,
de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Preiuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entrê o preço previsto no r

Contrato Principal e o pÍeço contralualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneraçáo mínima a partir do momento da emissáo do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da,
emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

i cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato,
Principal, nos termos da legislaçáo.
XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas'
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PBEVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
í.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de
lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de;
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,.
nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja,
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentenÇa condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. 

'1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decoÍrente unicamente do lapso
temporal garantido.

SEGUROS

incluídos na
2. RISCOS EXCLUíDOS
2.í, Em acréscimo às exclusóes constantes da cobertura principal, não estão
cobertuÍa adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUD]CIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tivêr a intenção de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO E CABACTERTZAÇÃO DO StN]STRO
+.1. Expecfatva-deliinislro: quando o Segurado Íor citado paÍa apresentar deÍesa trabalhista :

e/ou previdenciária contra Autor-Reclamanle que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reíerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) juntado(s) aos
autos lanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.í.1. A presente cobertura adlcional abrange as açôes ludiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional pÍevlsto no art.7e, inciso XXIX da Constituição da República, no'
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se suieita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral.
4.2, Rêclamação de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediantê comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado
a decisão condenatória ou homologatória de acordo ludicial.
4-2.1. Parc a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em iulgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadimplidas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período dê cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;
d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o i

reclamado/Tomador no contrato principal dentro do periodo de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
4.2.2, A náo íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
70, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o relatório final de
regulação de Sinistro.

i 4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as açóes trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida Íundada e iustificada, a Seguradora poderá solicitar documentação

lelou inÍormação complementar para análise da cobertura da Reclamação de Sinistro. Ficando
icerto que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
conlagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações
pelo Segurado.

S. TNDENTZAÇÃO
5.í. Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite,
Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
5.1.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçáo do valor de,
parcela incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao perÍodo de
cobertura da Apólice, observado o Limite Íúáximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6, PERDA DE DIREITO
6.Í. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado peto Poder
Judiciário.

7. DTSPOSTÇÓES FTNATS
7.Í. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para lazer Írente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

UN
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l7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçoes Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

a. oerrnrçÕes
8.Í. Em acréscimo às definiçoes constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçóes:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll, Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o

jrecolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se as dalas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decoírentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislaçâo em vigor.
V, Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o r

cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação'
processual e conste do título executivo judicial.

APCi..tr.t ir:.
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J SEGUROS

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do OR Code.
Entretanto, a simples leltura não dlspensa a consulta das Condlções
Contratuais do produto na páglna da internet da SupeÍintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.brlsusep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGUBADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissãot 21 101 12025 1 3:58:36
N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0447060

Proposta: 5020250

Controle lnterno (Código Controle): 469562373
N" de Registro SUSEP: 054362025001007750447060

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.q 1 20, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: MACHADO SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA ME

CPF/CNPJ: 07.390.27710001-1 7 AV PE CICERO 1 693, SALESIANOS - CEP: 63.050-295 -

JUAZEIRO DO NORTE - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1,212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTOA

Documento eletrônico digitalmente assinado por:
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unto
SEGUROS

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGUBO GARANTIA

Garantia Contratada

l''rl r.. i:i a i , j it ri c t-irnit. fu1árirIri-1 d3 Gariifiiir li-t'lair

Executante Fornecêdor

OescÍi

R$ 5.217,71 0775 - GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

ão da Garantia: Coberturas, valores e raz0s istos na lice:

, ürdâlldillde r Cu*rdlra Ádiçrlir*l

R$ 5.217,71

R$ 52,18

R$ 5.217,71

In ic ir: I i-rii,!::.:

Executanle Fornecedor

i Despesas de ContenÇão e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

0610112025 08104t2026

061o112025 0810412026

0610112025 08104120?6

0610112025 0810412026lvlultas e Penalidades

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido TÍabalhista e PrevidenciáÍia

Adicional de FÍacionamento

r.o.F

Prêmio Total

R$ 5.217,71

DemonstÍativo de Prêmio:

R$ 126,67

R$ 63,s3
R$ o,oo

RS 0,00

R$ 190,00

Parcela
1

Vencimento
28tO112025

Ne Carnê
23866370

Valo(R$)
BS 190,00

@úB.IcóÔqÉ+Ô.!sr*?.rt.r(ócdr§..à.6rrBd.rã4ddriôôdrddoôr-r.c.rp.daqd!&1i&Eâab{.l.íÉ,c6.4r)ó.âe@@üa5&
..trú.lorod@ dir lrd.tàlhlerúo@É.ô1d úd.d. ooú ú!.4É
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0447060 Fchal.rlo

Proposta: 5020250
Controle lnterno (Código Conúole): 469562373
N' de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50447 060

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Obieto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato 2025.01,06-0070.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

I Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açôes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Conlrato Principal nas
quais ha.ia condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

unto
SEGUROS

.APi-ll.;t_t i3
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0447060
Proposta: 5020250
Controle lnterno (Código Controle): 469562373
N' de Registro SUSEP: 05436202500í007750447060

coNDrçoES coNTRATUATS

J UN ot
SEGUEOg

CiJtüISSÀ

tcha ltlo '.'üiâ$v
EXECUTANTE FORNECEDOR

PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBEBTOS
1.1 . Este contrato de seguro garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a
conÍatação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUíDOS
12.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquêr prejuízos ocasionados direta ourindiretamente e ocorridos em consequência de:
, a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respecliva
I cobertura adicional;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, lais como, mas não se

,limitando a seguÍo de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de nalureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Gódigo Civil;
d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade i

do Segurado, que tenham contribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inadimplência de obrigaçóes do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do i

Tomador;
Í) íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme conslante no

,momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto do
Contrato Principal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definldo por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guêrra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, deslruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e'
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou'
fissão, lnclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente
Apólice;
l) prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prêpostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

Al"rLll ,i._l:.,,rl
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrêncla de vícios, deíeitos ou qualidade da
obra ou serviço realizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de proieto ou escopo;
q) impacto decorrente de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião dê sua contralação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão r

motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
I responsabilidade de lndenização;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participaçáo dolosa do Segurado e/ou seus representanles;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art, 102 da Lei 14,13312021.

3. PRÊM10
3,í. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim r

como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devolução Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

r a título de Prêmio Mínimo.
, 3.2.1. O eventual valor de devolução Pro-rata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2, Caso as inÍormações bancárias para a restituiÇão não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

'estejam incorretas, o pÍazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
I dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAçÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações iá previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alteraçóes posterioÍes efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em pÍazo razoâvel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alteraçóes ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Obleto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.

N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0447060
Proposta: 5020250
Controle lnterno (Código Controle): 469562373
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seja inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍormê condições comerciais
eslabelecidas pela Seguradora,

5. EXPECTATTVA, RECLAMAÇÃO e CAReCTER|ZAçÃO DE StNISTRO
5.1. Expecfaüva-jelinisfrc: lnstauração do processo administrativo para apuração do '

inadimplemento de quaisquer das obrigaçoes do Tomador que possam gerar atraso ou náo execuçáo do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.í .1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadlmplência conlratual do Tomador, o
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, remetendo cópia da
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.
5.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de,
direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
relacionados ou reÍerenles ao evênto não comunicado nos termos do item 5.1.í, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificaçáo remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçáo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2.í. Havendo previsão no ContÍato Principal de deflagração do comitê de resolução dei
conÍlito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirlmir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão

'&

JUn to
Fclha N' EO5

V contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de'
Sinistro, não representa aceite tácito, ou exprêsso, de cobertura securitária relacionada à Íutura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.Í. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou,
rescisão do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando PrejuÍzos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo

, Tomador e Segurado;
rc) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
td) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documenlou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de mulla, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;
Í) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;

ig) cópia dos comprovantês de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando I

\z ' aplicável;
i h) planilha, relatório e/ou correspondências iníormando os Preiuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
j) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, tÍocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se,
aplicável.
5.6. Begulaçãaja§lnislrc: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçào do Sinistro
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente

, acompanhada dos documentos acima Iistados.
5.6.Í. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, l

hipótese na qual o pÍazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.
5,6.2. Em caso de declsão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma influencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador; ou
b) execuçáo da obrigaçáo garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade, ,

nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6.í.1 . O cálculo da lndenizaçáo corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Conlrato Principal r

e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelol
Segurado ao Tomador, e inadimplida por esle após o decurso do prazo para seu pagamento.
6.1.2. Parc apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
originalmente constantês do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como r
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correção monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melhoramento técnico dos bens
e garantia contratual ou legal.
6,1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os evenluais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, seráo
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos

I em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.1. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros
de mora e correçáo monetária, a partir daquela dala, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçáo
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou lerceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao SinisÍo.
6.4.í. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
7.1 . A Seguradora realizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valores comprovadamenle gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contralo
Principal.
7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros,
Preiuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras'
medidas afins;
b) para adoção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direla com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Objeto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou iustificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. PaÂ reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigaçóes constantes do item 5.1 e seguintes, devendo ser encaminhado pelo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIBEITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipótêses:

SEGUROS

APOL,( [:-, ,' 
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l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente pÍaticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumpramento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;

rlV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes
, Condições Contratuais desta Apólice;
:V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
lcircunstânclas de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
r do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do Íisco coberto; e (ii) tal situação tenha relação com o
Sinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má.Íé;
Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5,1.í destas Condições Contratuals, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências paÍa evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de pêÍda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.

;8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora quê até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia, '

que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que
caracterize a ocorrência de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA
9.Í. A relponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situaçóes abaixo:
a) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice ÍoÍ definitivamente realizado e quando houver'
maniÍestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevlsta na Apólice ou Endosso.
9.1.1. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinla o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caÍacterização e comunicação à
Seguradora.
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10. coNcoRRÊNcrA DE apóltces E GARANTIAS

itO.t. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
I objeto, salvo no caso de apólices complementares.
'10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distlntas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

' Contrato Principal, de modo a não resultar em auferiçáo de lucro ao Segurado.

]11. CONTROVÉRSIAS
r 11.1 . Eventuais controvérsias entÍe Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do
rSegurado.

rz.lcerraçÃo
12.1. A contrataçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponenle,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou náo da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
pÍevisto no ilem 12.2. Nesta hipótese, o prazo de l5 (quinze) dias prêvisto no item 12.2 ficará suspenso, ;

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
I 12.3. No caso de não aceitaçáo da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,

i da Seguradora, no pÍazo acima aludido, nâo caracterizará a aceitaÇão tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alleraçáo de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. seá suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequenle
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até I 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
Í2.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

\-, í3. DISPOSIÇOES GERAIS
I Í3.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
ltodos os documentos que demonstrem o coireto cumprimento das obrigações garantidas,
iautorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e presladorês de serviço da Seguradora no
i canteiro de obras, se necessário.
i13.1.í. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimenlo das obrigaçóes
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.

lf S.Z. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
'divergência entre as disposições prevlstas na presente ApóliceiEndosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presenle Apólice/Endosso.
í3.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.í. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art, Í02 da Lei de Licitações ne 14.13312021.

APCl.i(,Ii"] i ,
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í3.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do

icontrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua.
'integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
í3.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participaçóes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como nâo permite a reintegraçáo do seu Limite Mâimo de lndenização e Limite
Máximo de Garantia.

i t g.a. Este seguro é conlratado a primeiro risco absoluto.
í3.9. O registro do produto é automático e nâo representa aprovação ou recomendaçáo por parte da

ISUSEP.
í3.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

1 seguradora no sítio eletrônico hllpqT.uaury,gov.brlsusep.

14. DEFTNTÇÓES
]te.t. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

0 iunrp

esta Apólice, as seguintes definiçóes:
l. Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que repÍesenta formalmente o contrato de
seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificações técnicas, no qual consla as obrigaçoes de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas, i

ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncldente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizagáo do Sinistro coberto pela

\-r Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alterações da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: êmpresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros r

usualmente utilizados para os contratos de fornecimento de bens, que se encarregará da execuçáo do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
efetivaçáo dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execuçáo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenização: contÍaprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em 'azâo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor
Substituto.
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iuntp
Xl, Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora ,

considerando uma ou mais coberluras previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a,
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preÇo previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de.
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a tÍtulo de
remuneração minima a partir do momenlo da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e
seu cuslo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissáo da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência não decorridos.
XVll. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
cobertura ou extinçáo de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislação.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/A.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislação.

\-{ XXll. Vigência: as Apólices e Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
; para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENC]ÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.! 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBEBTOS
1.1. Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de '

lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais hala condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação

'trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

Ai-)!i ti, i :1.:
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do Contrato Principal obieto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seia decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

2. RISCOS EXCLUÍDOS
2.1. Ém acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

incluídos na

I 3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
I 3.1 . Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas açoes judiciais que pleiteiem verbas coberlas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória r

de cálculo slmples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimaliva do valor a ser acordado.
3.2. Em até 10 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternalivo.

4. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERTZAÇÃO DO StN|STRO
4.1. Expeclatlya-rle§inislrq: quando o Segurado íor citado para apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reíerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos'
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.1. A presente cobertura adicional abrange as ações iudiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no art.7e, inciso XXIX da Constituição da República, no
que se reíere ao Direito do Trabalho.
4.1.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou'
da Reclamação de Slnistro à Seguradora se sujeita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Slnistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado
a decisáo condenatória ou homologatória de acordo judicial,
4.2.1. Parc a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em julgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de naturêza trabalhista e/ou previdenciária.
inadimplidas pelo Tomador;
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b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabathistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de cobertura da
Apólice;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso lenha sido o processo
encerrado por meio de acordo;

, d) guias de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
re) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
4.2.2. A não Íormalização da Reclamaçáo de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.
7e, inciso XXIX da Constituição da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4,3. Caracterização de Sinistro: recebida a notificaçáo, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o pÍocesso de regulaçáo de sinistro e emitir o relatório Ínal de
regulação de Sinistro.

r 4.4. Estão coberlas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
i4.5. Com base em dúvida Íundada e lustiÍicada, a Seguradora poderá solicitar documentação,
ielou inÍormação complementar para ànálise da coberiura da Rêctamação de Sinistro. Ficando
certo que o prazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitaçóes
pelo Segurado.

5. TNDENTZAÇÃO
5.Í. Caracterizado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
À/áximo de lndenizaçâo previsto no Írontispício da Apólice.
5.1.1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.'l será realizado mediante a confirmação do valor de
parcêla incontroversa da condenação judicial transitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prejuízo das hipóteses previstas na cobertura principal também são hipóteses de
perda de direito à indenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para interposição de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judiciário.

7. DTSPOSTÇÕES FtNATS
7.Í. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer Írente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.

iunrp
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7.2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais náo alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFINTÇÔES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçóes:

; l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto'
da Apólice em questão.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunçâo do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lll, Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alteraçôes posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o I

recolhimento das contribuiçóes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
rpercentuais.
i lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigaçóes trabalhistas as decorrentes do pagamento da
: contraprestaçáo devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneraçáo a que tem direito e todos seus rellexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.

;V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
lquando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigaçoes do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a simples leltura não dispensa a consulta das Condiçóês
Contratuais do produto na páglna da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https://www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

E FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.1 5710001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR
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DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.q 1 20, CentÍo,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: MACHADO SA BARRETO COMERCIO DE PNEUS LTDA ME

CPF/CNPJ: 07.390.27710oo1-17 AV PE CICERO 169s, SALESIANOS - CEP: 63.050-295 -

JUAZEIRO DO NORTE. CE

DADOS DA CORRETORA:
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FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantla ContÍatada

tlür1.riiCârls
-",*- *-]

,, ""., l

Executanle FornecedoÍ R$ 49.009,07

,&

Junto
SEGUROS

Liniite f,{áximc cie üÍri1üti

Des
_qLç_-? o da Garantia: Coberluras, valores e

0775 - GARANTIA SEGUBADO -

SETOR PÚBLICO

*ee]E3P-9[e.s:.

i i- t!,{ l

Executante Fornecedor

Despesas de Contênção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

lVlultas e Penalidades

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

t.o.F
PÍêmio Total

R$ 49.009,07

R$ 490,09

R$ 49.009,07

R$ 49.009,07

DemonstÍativo de Prêmio:

06t0112025 0710412026

06101120?5 07104t2026

06t01t2025 0710412026

0610112025 07 /0412026

RS 143,88

RS 143,89

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 287,77

Valo(R$)
R$ 287,77

q5iürl - dqaÔ ffiei d. Prsf.s. Ô r.Á ôcoNs.o.r..püb ô r.oE d.dda e §ü.do d rc{Ê! a.dr.rq3)vrdl-r uE d.oblsl á{.rd àiô14 ó€ÉÉd.ú da,.Íáo óâ
.drulOP.óoi)d,tdr.5l)qtúdrE í.) d.âÉdaúd!.+o

Parcela
1

Vencimento
28t01t2025

Ne Carnê
23866347
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FRONTISPÍCIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Obleto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍorme termos e condíçóes descritos no Contrato 2025.0í.06-0068.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos deconentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo
Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açóes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
i garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relaçáo às obrigações de natureza
, Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOIt/ADOR oriundas do Contrato Principal nas
I quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
I subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022

] ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SCR UTIIIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
lapolrce ANTERToRMENTE FoRNEcTDA poR ESTA sEGURADoRA REFERENTE Ao MESMo
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0447058
Proposta: 5O2O245
Controle lnterno (Código Controle): 764326174
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CONDIçOES CONTRATUAIS

unto
SEGUEOS

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

. 1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
' í.1 . Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
I Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

lcontrataçáo de Fornecedor Substituto para o fornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim I

como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLU|DOS
2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indirêtamêntê e ocorridos em consequência de:
a) obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;

rb) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
ilimitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
r ambiental;
. c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civil;
td) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de íorma determinante para ocorrência do Sinistro;

, e) inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de responsabilidade do
r Tomador;
lÍ) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
lmomento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
; correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do objeto do
I Contrato Principal;
lg) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus
i Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido por legislação ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela Íorça o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas
emergentes ou consequentes de qualguer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, inclusive, mas não se limitando, às nucleares e lonizantes;
k) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente I

Apólice;
l) preiuízos decorrêntês do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;
m) prejuízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a maior pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

APi)i ir, i...'
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeltos ou qualidade da
obra ou sêrviço realizado pêlo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decorrente de alteração de projeto ou escopo;
q) impacto decorrentê de insuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por quaisquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos náo serão
motivo(s) para execução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de lndenização;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Preiuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anlicorrupção pêrpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

]3. PRÊMIO
13,t. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim
r como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçáo Pro+at*die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.í . O eventual valor de devoluçáo Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitação de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a seÍ coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as inÍormaçóes bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam incorretas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados correlos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçOES, RENOVAÇÔES E ATUALTZAÇÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modifcações já pÍevistas no Contrato Principal subscrito, mediante

I emissáo de Endosso ou nova Apólice.
't q.Z. Para alterações posteriores efetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
I necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçôes, desde que solicitado e
I haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
i4.3. As alteraçóes, renovaçóes e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as dêmonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo índice constante do Contrato Principal.
4.4, Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoâvel, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Contrato Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4, importam em
Perda de Direitos, conÍorme item 8, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco
coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigência da Apólice seia inÍerior à vigência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condições comerciais

I estabelecidas pela Seguradora.

s. ExpEcTATtvA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DE STNTSTRO
5.1. Expectaliva---de....-Sinlstrg: lnstauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigaçóes do Tomador que possam gerar atraso ou náo execuçáo do
fornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.

i 5.1.í. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador,
Segurado deverá imediatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicand
claramente os itens não cumpridos e prazo para regularização, rêmetendo cópia d
notificação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora.

15.1.2. A não comunicação da Expectativa de Sinistro se configura em hipótese de perda de
'direito, pelo Segurado, a eventual indenização securitária por Prejuízos decorrentes,
trelacionados ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do item 5.1.1, desde que (i)
idisso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conÍlito e de adotar medidas de mitigação dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificaçáo remetida pelo Segurado, fica Íacultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resoluçáo de eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às
partes.
5.2.1. Havendo previsão no Contrato Principal de deÍlagração do comitê de resolução de
conflito e/ou outro método similar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dirimir eventual controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções êficientes para mitigar Prejuízos e/ou evitar a rescisão

\J contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍormada do andamento das
tratativas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectativa de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, medlante envio de comunicação à
Seguradora, inÍormando-a acerca da conclusão do processo administrativo para apuração do
lnadimplemento e consequente rescisão do Contrato Principal e/ou a aplicação de
penalidades, conforme o caso.
5.3.1. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.
5.4. Caracterizâção do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisão do ConÍato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

o
o
a

Página 5 de 14

E

Í



E LICI
N ' Apólice Seguro Garantia: í 0-0775-0447058
Proposta: 5020245
Controle lnterno (Código Controle): 76432617 4
N' de Registro SUSEP: 054362025001007750447058

5.5. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
a) cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, se houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópia do processo administrativo de acompanhamento do Contrato Principal;
d) cópia das notas fiscais, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e resultou
na rescisão do Contrato Principal e/ou na aplicação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Diário Oficial;

iÍ) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;

ig) cópia dos comprovantes de pagamênto do Segurado para o Fornecedor Substituto, quando:
\1 r aplicável;

h) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
i) planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando da existência de valores retidos;
l) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador, se
aplicável.
5.6. Begulaçêa_da§inislrc: a SeguÍadora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro,
em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apÍesentada,
hipótese na qual o prazo previsto no item 5.6 será suspenso, voltando a correr sua contagem
a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências
da Seguradora.

i5.6.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma torma influencie na
possibilidade de execução da garanlia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeitos da Reclamação.
de Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequenle à revogação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenham sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito,
suspensivo.

6. TNDENTZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:
a) pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do TomadoÍ; ou

I b) execução da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade, ,

rnos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme
I acordado entre Seguradora e Segurado.
i 6.1.1 . O cálculo da lndenização corresponderá (i) à diÍerença entre o preço previsto no Contrato Principal I

le o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do escopo contratual
linadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

, Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
,6.1.2. Para apuração do Prejuízo serão considerados, exclusivamente, os valores dos bens
ioriginalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

c0irtrssr\c| D
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tcorreção monetária, acréscimos de bens para íornecimento, melhoÍamento técnico dos bens
i e garantia contratual ou lêgal.
i 6.t.3. gm complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
isaldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Conlrato Principal, serão
I utilizados para amortizaçáo do valor da indenizaçáo, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.
6.2. Caso o pagamento da lndenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do

'Tomador no Contrato Principal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
i em exCeSSO.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá ocorrer denlro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3.í. O não pagamento da lndenizaçáo no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros 

.

de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçáo
específica.
6.4. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado conlra o
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4.1. E ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os
direitos de sub-rogação.

,7. CONTENÇÃO E SALVAMENTO
, 7.Í . A Segurado,a rcalizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no Írontispício da Apólice, o reembolso
ide valores comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contençáo e Despesas de
i Salvamento, incorridos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato
'Principal.
r7.2. Além das hipóteses constantes do item 2.í das Condições Contratuais, são excluídos da
,cobertura de Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
'Segurado:
a) em relação ao Objeto Garantido ou Gontrato Principal para prevenção ordinária de sinistros, l

Preiuízos e danos em geral, assim considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, reÍorma, substituição preventiva, ampliação e outras I

medidas afins;
b) para adoçáo de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou providências sem relação direta com o
possível ou eÍetivo Sinistro, ou com o Obleto da Garantia, assim como medidas ou
providências extemporâneas, ou em valor ou iustificativa desproporcional ao risco de Sinistro.
7.3. Parc reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se as

, regras e obrigações constantes do item 5.1 e seguintes, dêvendo ser encaminhado pelo
, Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
ii. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medidas ou providências as quais geraram as
I Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamenlo;
lii. comprovantes de despesa incorrida pelo Segurado, para execução das medidas de
contençáo ou salvamento; e
iii. dos comprovantes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes,
hipóteses:

m[4t§SA00h.j"I]
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'1. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamênte pÍaticados
i pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
r ll. Se o Segurado agravar intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
lll. Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de Íorma determinante para a
ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

i Condições Contratuais desta Apólice;
rV. Se o Segurado ou seu represenlante fizer declarações inexatas ou omitir de má-Íé
, circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
'do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
i Vl. Se Íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da Seguradora, desde
que: (i) disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) tal siiuaçáo tenhá relação com o

rSinistro ou reste comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé;
\1 Vll. Ausência ou intempestividadê da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do

item 5.í.í destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora dê adotar as medidas de mitigação de risco;
Vlll. Se o Segurado deixar de tomar as providências paÍa evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.

r8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de peÍda de direito quanto a descumprimentos de
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas de sua responsabilidade,
assumidos e acordados no âmblto do Contrato Principal ê/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou
inadimplemento do Tomador reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Objeto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Slnistro, um aviso de Sinistro ou que
caracteÍize a ocorrêncÍa de um Sinistro.
8.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contralo Principal, incluindo o acesso ao local de

. execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos responsáveis técnicos,
dentre outras medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas

iobrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
,perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula.

9. EXTTNÇÃO DA COBERTURA
9.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direlto, quando ocorrer uma das

i seguintes situações abaixo:
la) o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver
i maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1.í. Para coberturas com LMI definido, uma vez que o valor de lndenização atinla o LMI
indicado na Apólice, fica a respectiva cobertura extinta.
9.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos
de inadimplemento ocorridos duÍante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricional
de 1 (um) ano aplicável ao contralo de seguro para sua caracterização e comunicação à'
Seguradora.
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ro. coHcoRRÊNcrA DE ApóLtcEs E GARANTIAS
í0.í. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo l

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
í0.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a náo resultar em auferiçáo de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
1Í.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAÇÃO
12.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante pÍoposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

i admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.
12.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou não da
proposta, contados da data de seu recebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item 12.2. Nesta hipótese, o prazo de l5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,
via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, por escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
12.4. Caso a aceitaçáo da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro Íacultalivo, o
prazo aludido no item 12.2. seá suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 1 5 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçáo da proposta.
í2.6. A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

13. DTSPOSTçÓES GERATS
13.1. Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrigaçôes garantidas,
autorizando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadores de serviço da Seguradora no
canteiro de obras, se necessário.
13.1.1, O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumprimento das obrigaçóes
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os termos da Apólice.
13.2. No tocantê à alocação dos riscos previstos nêsta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso.
13.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como
disposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

r oÍerece cobertura para as hipóteses previstas no art, 102 da Lei de Licitações ne 14.13312021.

SEGUEOS
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do.
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
Í 3.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
í3.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como náo permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
'13.9. O registro do pÍoduto é automático e não representa aprovaçáo ou recomendação por pa(e da l

SUSEP.
í3.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico hllnslÁuo&t gov.br/susep.

14. OEFtN]ÇOES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condiçoes Contratuais, aplicam-se também a '

esta Apólice, as seguinles definições:
L Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmenle o contrato de
seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições
Contratuais.
lV. Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaçóes técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo
Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesa de Contenção: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou ações emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinisko coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
Vl. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou açóes emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterização do Sinisko coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.

lVlll, Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

iusualmente utilizados para os contratos de Íornecimento de bens, que se encarregará da execução do
i escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
1lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçáo ou

1eÍetivação denÍo da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condiçoes de
lexecução do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
r Caracterização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
iX. lndenização: contraprestaçáo da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em Âzão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

ipor meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Pre.juízos cobertos pelo

iseguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor
r Substituto.

l
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Xl. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
uma cobertura com LMI definido, o LMG da Apólice corresponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Limite Máximo de lndenização (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.

;Xlll. Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diÍerença entre o preço previsto no
Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo
Segurado em decorrência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçáo da cobertura de
seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro-rata-die, método de cálculo para devolução

r de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
i proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.
tXVll. Relatório Flnal de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de

, cobertura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
I XVlll. Segurado: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaÇão.
XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou
entregas parciais do Contrato Principal.
XXl. Tomador: pessoa jurídica contratada pela Administração Pública para execução do Contrato

I Principal, nos termos da legislação.

v XXll. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inÍcio e término de Vigência às 23:59hs das datas
para lal nm neles rndrcadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TBABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
í.í . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite lvláximo de
lndenizaçáo, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorÍência das obÍigações de
natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,

,nas quais haja condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será reÍerente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

N ' Apólice Seguro Garantia: í 0-0775-0447058
Proposta: 5O2O245
Controle lnterno (Código ConÍole): 764326174
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rdo Contrato Principal objeto desta garantia, ocoíidas dentro do perÍodo de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o

iperiodo de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seia decorrente unicamente do lapso
, temporal garantido.

2. RISCOS EXCLU|DOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertura principal, não estão incluídos na
cobertura adicional, quaisquer preiuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano material;
c dano moral;
d dano corporal; e
e danos decorrentes de acidente de trabalho;
Í) honorários de qualquer espécie;

I g) danos acordados;
' h) danos ambientais; e
i) assédio moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açóes judiciais que pleiteiem verbas coberlas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma proposta, consistente em memória ;

de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.

, 3.2. Em até 1 0 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
: aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CABACTERIZAÇÃO OO SIN]STRO
4.1. Expeclaliva_de§lnislro: quando o Segurado Íor citado paÍa apresentar deÍesa trabalhista
e/ou previdenciária contra Autor-Reclamante que reivindique verbas cobertas e relacionadas
ao período de Vigência da Apólice, ele deverá comunicar imediatamente tal Íato à Seguradora,
enviando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citação(ões) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Beclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.í. A presente cobertura adicional abrange as açóes iudiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional previsto no art.7e, inciso XXIX da Constituição da Bepública, no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.

14.í.2. Sem prejuízo do disposto no item acima, a comunicação da Expectativa de Sinistro e/ou
da Reclamação de Sinistro à Seguradora se suieita ao prazo prescricional aplicável aos
seguros em geral.
4.2. Reclamação de Sinistro: a Expêctativa de Slnistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, mediante comunicaçáo do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado
a decisáo condenatória ou homologatória de acordo iudicial,
4.2.1. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

ldocumêntos:
a) cópia da sentença e da certidão de seu trânsito em iulgado, da qual conste o
reconhecimento de que o Autor-Reclamante trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Principal dentro do período de Vigência da Apólice, e que reconheça a responsabilidade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
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,b) pormenorização dos valores devidos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
Itrabalhistas e/ou prevldenclárias especificamente relacíonadas ao período de cobertura da
lApólice;
1c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sido o processo
r encerrado por meio de acordo;
i d) guias de recolhimento de Fundo de Garanlia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços relativos ao
conlrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vigência da Apólice;
g) documênto emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do Íeito.
4,2.2. A não Íormalização da Reclamação de Sinistro tornaÍá sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos lermos do art.

\-/ ' 7e, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinisÍo e emitir o relatório final de
regulaçào de Sinistro.
4.4. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvida Íundada e justificada, a Seguradora poderá solicitar documentação l

e/ou inÍormação complementat paru análise da cobedura da Reclamação de Sinistro. Ficando
certo que o ptazo estabelecido de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que Íorem respondidas as solicitações

i pelo Segurado,

s. TNDENTZAçÃO
5.1. Caracterizado o SinisÍo, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite
tt/áximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
5.í.Í. O cálculo da lndenizaçáo prevista no item 5.1 será reallzado mediante a confirmação do valor de
parcela incontroversa da condenação judicial Íansitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistas e/ou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
,6.1. Sem prejuízo das hipóteses prevístas na cobertura principal também são hipóteses de
i perda de direito à indenização:
ta) Se o Segurado conÍessar sem anuência da Seguradora, deixar de apresentar deÍesa ou
r perder pÍazo para interposiçáo de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844
I da Consolidação de Leis do Trabalho.
, b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sem observar o
;disposto na cláusula 3 desta Cobertura Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
rJudiciário.

7. DTSPOSTÇÕES FTNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer Írente a
prejuízos eventualmente causados a terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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7.2. Ficam ratificadas lodas as demais Condições Contratuais não alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

8. DEFTNTÇÕES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condiçoes Contratuais da cobertura principal, aplicam-

, se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado enÍe Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questáo.
ll. Limite Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizaÍá peranle o
Segurado em Íunçáo do pagamento de indenizaçáo, por cobertura conlratada.
lll. Obrigaçóes Previdenciárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuiçóes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais,
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestaçâo devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conÍorme determina a legislaçáo em vigor.
V. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas

,quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigações do réulTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
, processual e conste do titulo executivo judicial.

N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0447058
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